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MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 213/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 114/2025

OBJETO: Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio,
necessários para execução do programa de incentivo
à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n.9

1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária

e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR.

DATA: 10 de novembro de 2025



d Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZA1 :ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Responsável pela Elaboração do Documento: Cristiane Karina Kamphorst Machado

E-mail: agricultura@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de incentivo
à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e

alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR.

IX\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes, por meio da Lei nc) 1336, de 02 de fevereiro de 2015, instituiu o

programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável", com o objetivo de promover o

desenvolvimento agrícola e pecuário local. Referido programa contempla diversas ações
voltadas ao fortalecimento da produção rural, entre elas a disponibilização de sêmen bovino
para os produtores de leite que possuam fêmeas em idade reprodutiva e que estejam
devidamente cadastradas na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR).
O serviço de fornecimento de sêmen bovino visa a garantir o aumento da produtividade
leiteira, por meio da utilização da inseminação artificial, técnica que possibilita a melhoria
genética do rebanho. Além disso, contribui diretamente para a saúde do rebanho local, ao
prevenir a propagação de doenças reprodutivas contagiosas, assegurando a sanidade do
rebanho e a qualidade da produção. A inseminação artificial, ao permitir o controle rigoroso
sobre a escolha de reprodutores geneticamente superiores, possibilita aos pecuaristas a
obtenção de um rebanho com características produtivas e sanitárias mais robustas, agregando
valor à atividade agropecuária do IVlunieípio.
A continuidade do programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável" depende da
renovação e manutenção dos insumos necessários para a execução de suas ações,
especialmente a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, essenciais para a realização da
inseminação artificial. A contratação desses insumos se torna imprescindível para garantir o
bom andamento do programa, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e
alterações9 que, dentre outros, regulamenta o desenvolvimento das políticas de incentivo à
inseminação bovina, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição do sêmen bovino e nitrogênio é necessária para a continuidade e o
sucesso do programap assegurando aos pecuaristas da municipalidade a melhoria contínua da
qualidade genética e sanitária do rebanho, além de fortalecer a produção leiteira local e,

consequentemente, a economia rural do Município.

n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Sêmen
Preto

da raça
Branco

Holandês
na base

americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

e

corn as seguintes
,r\ características :

PTA LEITE maior ou igual
1000 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a

3 ,00

FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a
1.50
Acondicionados em

com 10 palhetas cada.

1 418846 Dose 600 55,17 l 33.102,oo

raques

in"\
Sêmen da raÇa Holandês
Preto e Branco na base

americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com as seguintes
características:

PTA LEITE maior ou igual a
2 800 LBS

ÍNDICE
418846 Dose 400 54,33 l 21.732,oo

DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
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FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a
1,50

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Holandês
Vermelho e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

„n\.
com
características :

PTA LEITE maior ou igual a
700 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou igual
1.50
SCORE CÉLULA
SOMÁTICA menor ou igual a
3,00
Acondicionados ein

com 10 palhetas cada.

as seguintes

3 418846 Dose 200 36,33 7.266,00

raques

Sêmen da raça Jersey na base
americana CDCB & AJCA
Genetic Evalutions 04/2025in-\

com
características :

PTA LEITE maior ou igual
800 LBS

a

VIDA PRODUTIVA maior ou
igual a 2,5
ESCORE

as seguintes

4 420289 Dose 800 56,83 l 45.464,oo

CEL.SOMATICA
menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00
TAXA DE CONCEPÇÃO
VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.
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Sêmen da raça Gir Leiteiro
com prova não inferior a

2025 com as seguintes
características :

PTA LEITE maior ou igual a
400

LACTAÇÃO MÃE maior ou
igual a 10.000
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

5 418847 Dose 600 30,00 18.000,00

'n-\ Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus,
não inferior a 2025, com as

seguintes características :
PESO AO NASCER menor ou

igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior

ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0,10
IQG maior ou igual 1,5
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

6 439047 Dose 200 26,00 5.200,00

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não
inferior a 2025 com as

seguintes características :
PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;
PA-ED: Maior ou igual a 2,0;

AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

IP-b\

7 297861 Dose 200 25,00 5.000,00

Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025
com as seguintes8
características :

DEP peso ao nascimento menor
ou igual a 0,6;

439048 Dose 200 25,00 5.000,00
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DEP peso ao desmame (PD-
ED) maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED)
maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen

Angus
inferior

da raÇa Aberdeen

coirl prova
04/2025a

não

seguintes características:
TOP PESO

com as

''q. AO
NASCIMENTO
igual a 20'%
DEP FACILIDADE DE

PARTO direta igual ou maior a
12

DEP

menor ou

9 412056 Dose I 600 33,00 19.800,00

PESO AO
menor ou igual a 0,0
r\condicionados em

com 10 palhetas cada.

NASCER

raques

Botijão para armazenamento
de sêmen bovino com as

seguintes características:
NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES
RAQUEADAS (palheta média)
– no mínimo 3000 doses;

QUANTIDADE DE
CANECAS – 6 canecas;
DiÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL) – no mínimo 120
mm ;
O botijão deve vir com a
carga de nitrogênio completa
para uso imediato.

#Ph\
10 467364 Unid 1 1 10.602,33 10.602,33

Gás Comprimido
Nome: Nitrogênio Líquido
Aspecto Físico : Incolor,
Inodoro, Altamente
Refrigerado

11 405954 Litro 1 3500 13,83 48.405,00
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Fórmula Química: N2
28,96MolecularMassa

G/MOL
Grau De Pureza: Teor Mínimo
De 99,999%
Característica Adicional: Grau
Analítico

ReferênciaDeNúmero
Química: Cas 7727-37-9
Nitrogênio líquido; para

de sêmenarmazenamento
bovinoe\

iúnicMaRãiprevisto (como se definiu o niRo):
O quantitativo foi definido com base na quantidade de fêmeas em idade reprodutiva
cadastradas na campanha de atualização de rebanho de maio e junho de 2025 na Agência de

Defesa Agropecuária do Paraná - AD,4PAR.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 219.571,33 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e três
centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
01 de dezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito Alta

0
7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
02.008.20.606.0007.2033
Produtiva Rural.

Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

Ações para 0 Desenvolvimento Econômico da Cadeia

3390329903
505
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Estado do Paraná

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do
art. 7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

Mercedes-PR, 30 de outubro de 2025 .

-é A;,EM \<1, tz:. Wuúíh
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Jurandir Kunkel

JURANDIR Assinado de forma digital por

KUNKEL:01805259997 JlaF:T:P;:2K5YIbIr3EDLP:::T2275?O93%OAssinatura:

10\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de sêmen bovino e nitrogênio , necessários para execução
do programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de

fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

;/h

Mercedes – PR, 30 de outubro de 2025

JURANDIR
Assinado de forma digital por

KUNKEL:0180525999 JURANDIR KUNKEL;01805259997
Dados: 2025.10.30 10:35:40 -03’00’

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

7

n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Conforme a Lei n'> 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

#b

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes, por meio da Lei na 1336, de 02 de fevereiro de 2015, instituiu o

programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável", com o objetivo de promover o
desenvolvimento agrícola e pecuário local. Referido programa contempla diversas ações

voltadas ao fortalecimento da produção rural, entre elas a disponibilização de sêmen bovino
para os produtores de leite que possuam fêmeas em idade reprodutiva e que estejam
devidamente cadastradas na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (AD/\PAR).
O serviço de fornecimento de sêmen bovino visa a garantir o aumento da produtividade leiteira,
por meio da utilização da inseminação artificial, técnica que possibilita a melhoria genética do
rebanho. Além disso, contribui diretamente para a saúde do rebanho local, ao prevenir a

propagação de doenças reprodutivas contagiosas, assegurando a sanidade do rebanho e a
qualidade da produção. A inseminação artificial, ao permitir o controle rigoroso sobre a escolha
de reprodutores geneticamente superiores, possibilita aos pecuaristas a obtenção de um rebanho
com características produtivas e sanitárias mais robustas, agregando valor à atividade
agropecuária do Município.
A continuidade do programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável" depende da
renovação e manutenção dos insumos necessários para a execução de suas ações, especialmente
a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, essenciais para a realização da inseminação artificial.
A contratação desses insumos se torna imprescindível para garantir o bom andamento do
programa, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, que,
dentre outros, regulamenta o desenvolvimento das políticas de incentivo à inseminação bovina,
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto) a aquisição do sêmen bovino e nitrogênio é necessária para a continuidade e o sucesso

do programa? assegurando aos pecuaristas da municipalidade a melhoria contínua da qualidade
genética e sanitária do rebanho, além de fortalecer a produção leiteira local e,

consequentemente, a economia rural do Município.

2021 )

6
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

Descreva os requisitos da contratação:
A empresa deve enviar, junto com a proposta final, a prova do touro concorrente conforme consta
no cabeçario da descrição de cada item do Termo de Referência;
Quando a característica solicitada não constar na prova pedida, os fornecedores de sêmen devem

apresentar outras provas ou catálogo do touro no site da empresa para comprovar TODAS as

características exigidas do touro concorrente descritas no Termo de Referência;
Para a raça Holandês Preto e Branco não será aceito um mesmo touro para concorrer ao item 1 e
2, devendo ser um touro DIFERENTE para cada item;

O sêmen dos touros propostos neste certame, e dos touros que servirão ao cumprimento/execução
de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser ccicbrado, NAO DEVEM ter sido
fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos, seguindo abaixo a relação dos
fornecedores dos últimos

de 2021)

O sêmen bovino deve ser fornecido em raques finas contendo t 0 (dez) palhetas (doses) cada,

devidamente conservadas em nitrogênio líquido;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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O nitrogênio deverá ser entregue em cada local que contenha botijão para armazenamento de
sêmen, incluindo propriedades rurais, a cada 30 dias sendo tolcrável um adiamento de até 10

dias mediante justificativa do fornecedor, NÃO PODENDO SER ULTRAPASSADO O
INTERVALO DE ABASTECIMENTO DE 40 DIAS;
O prazo de entrega do SÊMEN é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem
de Compras, de acordo com a necessidade do Município;
O novo botijão para armazenamento de sêmen a ser adquirido, deve vir com a carga de nitrogênio
completa para uso imediato;

Todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto, tais como embalagens, frete, dentre
outras, correrão por conta da Contratada;
Todos os itens devem ser entregues em horário de expediente da Prefeitura de Mercedes (segunda
a sexta, das 07:30 as 11 :30 e das 13:00 as 17:00), ficando vedada a entrega em finais de semana,
feriados e recessos.

/a-h.

4. – ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considcrcm interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação.
Indique os quantitativos

Objeto
Holandês Preto e brancomen bovino da rai

êmen bovino da raça Holandês Preto e branco

men bovino da raça Holandês Vermelho e branco
êmen bovino da ra' Jerse-

Iêmen bovino da raI Gir Leiteiro5

a6

NeIore mocholmen bovino da raI7
r TabaDuã8
r Aberdeen Angus9

10 .ra armazenamentootiião
mgênio jjquido11

Uniílade
Doses

Doses
Doses

ÜJscs
Doses

Roses
l)oscs
Doses
Doses

mI Ídade

1 .tIros

luantidade
600
400
200
800
600
200
200
200
600

3500

n\

ClassificaçãoRs bens/serviços :
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações USUÉliS de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como contintlado, uma vez que a
aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.
A quantidade estimada nesse processo foi calculada com base na demanda dos últimos dois
anos e também na quantidade de fêmeas em idade reprodutiva cadastradas na Campanha de
Atualização de rebanho da ADAPAR realizada nos meses de maio e junho, acrescentando

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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pequena margem caso haja um aumento na quantidade de animais, pois o número de fêmeas
é variável a cada ano.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo. moroso e caro procedimento de

contratação. Destaca-se, entretanto, que o sêmen dos touros que servirão ao
cumprimento/execução de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado,
NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos.

FF'-+
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l '’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

OId

.ealização de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais necessários

Análise comparativa de soluções

.equisito SoluÇão Sim Não Não se

Aplica
Solução encontra-se implantada em ou

rgão ou entidade da Administração Pública?
o

'conomia para a Administração?
legalrespaldosoluÇão parapossui

realização?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

b Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 19 única identificada na presente demanda, é viável e vantajosa à Administração. Isso
porque9 possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa. proporcionando economia e
eficiência, além de atender integralmente a demanda.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais9 das memórias de cálculo e dos documentos que Ihc dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado? se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021 )
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 219.571.33 (duzentos e dezenove mil,
quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, .junto à fornecedores do ramo.
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos. __

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequcno porte, nos termos do art.

48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens c/ou grupos de itens não
ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após o estudo comparativo das soluções de mercado, identificou-se apenas uma capaz de atender
integralmente e de forma satisfatória a demanda do ente municipal, qual seja, a aquisição dos

materiais através da realização de Pregão Eletrônico, de modo a proporcionar a escolha dar\
proposta mais vantajosa.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
No presente processo houve a observância do princípio do palcclamcnto. Isso porque, a licitação
será realizada "por itens", sem agrupamentos, conforme condições. quantidades e exigências a
serem estabelecidas no Termo de Referência.

As recargas de nitrogênio são realizadas de forma parcclada, com a aquisição a cada 30 dias para
o reabastecimento dos botijões que armazenam o sêmen, conforme o nível de nitrogênio vai
diminuindo. As raças bovinas para as quais forem adquiridas mais de 500 doses poderão ter o

pagamento parcelado, devido à capacidade limitada de annazcnanlc11to dos botijões. Com raques
grossas, cada botijão comporta no máximo 500 doses por caneco. poclcndo atingir até 600 doses
quando se utilizam raques finas.

/b\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETI':NI) 1 :)OS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, matcri 8 is e li na ncciros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
Os resultados pretendidos com a implementação do Programa do Incentivo à Inseminação
Artificial visam não apenas o aprimoramento genético do rchanho bovino do município, mas
também o aumento da produtividade e da rentabilidadc dos produtol-cs. A disponibilização de
sêmen bovino de alta qualidade e o fornecimento de nitrogênio paI-a sua conservação serão

fatores determinantes para alcançar esses objetivos. !ispcríl-se quc. ao longo da execução do
programa, ocorra uma melhoria significativa na quaiidadc dos animais, com a produção de

novos indivíduos mais adaptados e produtivos, tanto para a produção de carne quanto para a de
leite. Esse avanço genético, aliado ao aumento das taxas dc ll:ltaíidadc c ao melhoramento das
características reprodutivas, deverá proporcionar u n1 cl-cscinrcnto no volume de produção e uma
maior eficiência na exploração dos rebanhos.

Além disso, o programa contribui para a modernização da l)ccIláriíi local ao estimular o uso de

tecnologias reprodutivas de ponta, como a inseminação altilicial, qtlc permite aos produtores
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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acessar material genético superior sem a necessidade dc graII( ics in vcstinlcntos em touros de
alto valor. Com isso, o produtor poderá aprimorar seu lchallho dc maneira mais rápida e a
um custo mais baixo, ampliando sua competitividade no nlcrca(lo.
Outro resultado esperado é o fortalecimento da capacidade técnica dos produtores, que terão
acesso à orientação especializada sobre o uso da inseminação artificial, bem como sobre as

melhores práticas de manejo do rebanho. Essa capacitação prática pode se refletir na melhoria
do desempenho geral das propriedades rurais, além cIc cclntribllir para o desenvolvimento
sustentável do setor.

No que tange à economicidade, a execução do progranrll cic\’e resultar em um uso mais eficiente
dos recursos públicos, com a aquisição dos insumos (sênrcn c nitrogênio) de maneira planejada
e otimizada. A gestão do programa, com o fornccinrcnto dos insumos de acordo com a
demanda local, assegurará que os recursos sejam utilizil(l(is de forma racional, evitando
desperdícios e garantindo que a política pública tenha 11.111 ilrr}IÉlcto positivo sobre os pequenos e
médios produtores rurais do município.
Em termos financeiros, o programa deve gerar um retorno sllllst;111cial para a cconomia local, ao

aumentar a produtividade dos rebanhos e, consequcntcnrcntc. 11 rentabilidade das propriedades.
Esse incremento no desempenho econômico se reflete no ;ltÉnrcnto da oferta de produtos de
origem bovina de melhor qualidade, o que pode contrihtlil pn Ill o fortalecimento da pecuária do
município e sua inserção em mercados mais cxigc11 Ics. gerando mais empregos e
movimentando a economia rural.

1+\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRXl-o
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adnr ilristI’ liÇão lrrcvianlente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ot: llc empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 1 4 . 133' tIc 2021 )
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATA(,'(-)ES CORRELATAS/INTERI) E i' EN 13 !*:N 'I' ES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou intc!'cicpcnclc:IIes. ( Inciso Xl do § lc) do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

,ph\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impílcl( is ltlt'll'icntilis c respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo dc ctlcl!! 1 11 c (Éc OlILros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens c lciugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes tIll nyt lisição q tic se pretende.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGIS’I' iiI; }}}; ; ' }il«:Ç{)S
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da I.ci 11.' 1 '1. 133, cIc 2(121 . as conrpras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro dc l)rcç<)s. (tIlt Indo pertinente. As hipóteses de

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –- r;l:p 3s998-ac)o – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – ChiP J :.b.71 9,373/0001-23
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utilização do registro de preços constam dos inciso I-; tItI a!-l. 6.} do Decreto Municipal n.c’
034, de 2023.

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços con fOI'nle justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A definição dos
itens e das quantidades para este processo licitatóri(1 íoi rcillizada com base nas demandas
atendidas nos últimos anos, o que proporciona 1111111 cs{ilrríllivít precisa e confiável das

necessidades para a execução do programa. Dado o histórico de consrlmo c d natureza específica
dos insumos, é possível afirmar que todos os itens serão i11lcglallncntc adquiridos ao longo da
vigência do contrato e utilizados em sua totalidade até o lrrolncnto da próxima licitação. Dessa

forma, não há necessidade de recorrer ao sistema de rcgistlo dc i)tcços, uma vez que a previsão de
consumo é clara e o volume de aquisição está totíll11r,- lrtc í\linlra,lo com as necessidades do
projeto, garantindo eficiência e a plena execução do jlnlgrílnríl sc 111 tl sobrecarga administrativa
que o registro de preços poderia acarretar.

+\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILID ADI': !> A CON'!-R /ÇI'AÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sohl-c él adc(111ação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XiII cIo g l ' do art. 1 8 da lei nc> 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Considerando a análise cÊcti II hot lil tIas llcccssidades do programa e
a especificidade dos insumos requeridos, conclui-sc (jtlc a contratação direta dos itens
necessários, sem a utilização do sistema de rcgistl’1) cic prcÇ(is. é plcnamcnte adequada para
atender à demanda identificada. A definição dos itens c c luniqt ici:1(les foi realizada com base no
histórico de consumo e nas projeções de necessidades 1':IIU o }lclíocIo. gdrantindo que todos os

insumos sejam adquiridos de forma planejada e cnciclrtl_ ;lo toilpt) cIa vigência do contrato.
Além disso, a contratação atende de forma direta c ág!! ;lci>1 oh.}cti vos do Programa de Incentivo
à Inseminação Artificial, proporcionando um fornccillrrllto (-011lílrttí) c seguro de sêmen bovino
e nitrogênio para o adequado armazenamento e ut ili7:!çn l'. coil !'or111c as cxigências do projeto. A
opção pela aquisição regular e planejada, ao invés dLl s;stclrltl (ic lcgisIro dc preços, resulta em
maior eficiência administrativa, evitando processos (Irsl}cccss ii rios c otinlizílndo a alocação de
recursos .

Portanto, a contratação está plenamente alinhada colr1 ('s ÊljjII'. Íjlios cla 1.ci n'’ 14.133, de 2021,
especialmente no que tange à adequação da soluçãt 1 jlrcl}It'sI:1 1) 111-a a necessidade a que se

destina, com a garantia de economicidade, cíiciôi-t'_'in c CLlnII'rilncnto dos objetivos do
programa.

in-\

Classificação: Por fim, considerando as inI'orn1 iI'*-c-}CS ICvalltítLlils. os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento cstinlílc iI' : i:1 cc~lli:;ltílç ii(1 dc vcnr ser classificados

como não sigilosos, nos termos da Lei n]'’ 12.527/20 l t i' Liil i .c : 11.' : 4.133/202 1.

Município de Mercedes, Estado do Parahá, 30 dc outttll!’t) tIc 2í325 .

JURANDI R AssÊ„acI,1 r 11 ' í nr 11,. digíl,1 nor

KUNKEL:01805259997 1)Id=, lfIl.'.
urandir Kulli~:t' !

SECREtÁRIO DE /\(III : '' - 1 ' t .-!'i ] {1 A.

PECUÁRiA E MEIO 1\ X1 i 3 : ! CH-1-11

: 19 /

:fl lo:36:03 -03lOO'
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOI) ELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRETJIMIN AR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lci, qtle o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de sêmen bovino e nitrogênio. necessários para execução do programa
de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinárict n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015
e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricltlí111(1. 1)ecllária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Dccrcto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

b Mercedes – PR, 30 de outubro de 3025

JURANDIR Assinado de forma dlqit.li por

KUNKEL:018052599 J:T:=uiF251.Jll:J :1>1:::hT>-''9997

97 -03'oo'

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULT{JRA,

PECUÁRIA E MEIO AM}]IEN' I' E

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Orçamento
_Criar \hlor A Construir Con .A Entregar Resultados

Ao Municipio de Mercedes
CNPJ:95.719.373/0001 -23

Item Qtd Ê Unid Descrição R$ Unit R$ Total
Sêmen da raça Holandês Preto e Branco na base americana
CDCB & HA-USA Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes
características:

PTA LEITE maior ou igual a 1000 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 3900
FACILIDADE DE PARTO TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou jgual a 1,50

Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Holandês Preto e Branco na base americana
CDCB & HA-USA Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes

1 600 1 Doses 56,00 33.600,00

,n\i características:

PTA LEITE maior ou igual a 800 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 3,00
FACILIDADE DE PARTO TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a 1,50
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Holandês Vermelho e Branco na base americana
CDCB & m-USA Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes
características:

PTA LEITE maior ou igual a 700 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO TOURO menor ou igual 3,00

2 400 Ê Doses 53,00 21 .200,00

3 200 1 Doses 37,00 7.400,00

ESTATURA menor ou igual 1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTICA menor ou igual a 3,00
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Jersey na base americana Cl)CB & AJCA
Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes características:
PTA LEITE maior ou igual a 800 LBS/-\\

4 800 1 Doses VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 2,5
ESCORE CEL.SOIVIATICA menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00
TAXA DE CONCEPÇÃO VACAS maior ou igual a 0,0

Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

58,00 46.400,00

Sêmen da raça Gir Leiteiro com prova não inferior a 2025 com
as seguintes características:
PTA LEITE maior ou igual a 400
LACTAÇÃO MÃE maior ou igual a 10.000
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

5 600 1 Doses 30,00 18.000,00

Sêmen da raça Seaepol com prova Embrapa/Geneplus, não
inferior a 2025, com as seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou igual a 0.5

PESO AO SOBREANO maior ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0,10
IQG maior ou igual 1,5
Acondicionados ein raques com 10 palhetas cada.

6 200 1 Doses 25,00 5.000,00

Alta Genetiçs do Brasil Ltda – CNPJ: 00.771,945/0001-07 – 1.E: 701.700.398-0119

BR 050 – KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010
Endereço para correspondência: Caixa postal n' 4008 – UBERABA/MG - CEP: 38.020-970

PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701

E-mail: licitacao@altagenetics.com.br Site: www.aItagenetics.com.br



Sêmen da raça Nelore MOCHO com prova não inferior a 2025

7

8

9

10

11

Empresa/Razão Social:
CNPJ

Endereço:
Telefone

E-mail

DADOS BANCAR IOS

VALIDADE DA PROPOSTA

200 Doses

Doses
200

600
Doses

Unid
1

3500 Litros

a ecentos e dois reais

GIOVANNI EE?93&:NT 3Na!:EIsGONCALVES ÂRÂuia4751077%87

ARAUJO:47510773687 Dados: 2025.07.2t 14:14:03
-03’OQ'

Alta Genetics do Brasil Ltda
CNPJ : n.: 00.771.945/0001-07

Alta Genetics do Brasil Ltda – CNPJ: 00.771.945/0001-07 – l.E: 701.700.398-0119
BR 050 – KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010

Endereço para correspondência: Caixa postal n' 4008 – UBERABA/MG - CEP: 38.020-970
PABX:34.3318-7777 - FAX:34.3318-7701

E-mail: licitacao@altagcnetics.com.br Site: www.altagenetics.com.br

com as seguintes características:
PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;

PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

5.000,0025,00

Sêmen da raça Tabapuã com prova não inferior a 2025 com as
seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor ou igual a 0,6; 4.800,0024,00
DEP peso ao desmame (PD-ED) maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED) maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Aberdeen Angus com prova não inferior a
04/2025 com as seguintes características:
TOP PESO AO NASCIMENTO menor ou igual a 20%
DEP FACILIDADE DE PARTO direta igual ou maior a 12
DEP PESO AO NASCER menor ou igual a 0,0
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

21 .000,0035,00

Botijão para armazenamento de sêmen bovino com as seguintes
características: NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES RAQUEADAS (palheta média) – no
mínimo 3000 doses:

QUANTIDADE DE CANECAS – 6 canecas;

DIÂMETRO DE ABERTURA (BOCAL) – no mínimo 120 mm;
O botijão deve vir com a carga de nitrogênio completa para uso
imediato.

10.502,0010.502,00

Nitrogênio líquido; para armazenamento de sêmen bovino.
Entregue nas propriedades com botijões conforme demanda. 42.000,0012,00

214.902,00

Identificação da Contratada

00.771.945/0001-07

Rod BR 050 - km n:’:161, Parque Hi leia, Uberaba - MG

(34> 3318 7727
licitacao@attagerketics.com.br
Banco n.: 237 BRADESCO Aa ênçia n.: 3387-1 Conta corrente ni)

157500-7
30 DiAS

Uberaba – MG, 21 de outubro de 2025



(6
BOVITRON COMERCIO DE PRODUTOS DE INSUMOS AGROPECUARI$6

CNPJ: 09.172.343/0001-08
END: AV. ARACY TANAKA BiAZErro 14068 CEP.: 85.804-605

Bairro: SANTOS DO DUMONT - CASCAVEL - PARANÁ

OR(.AIVIENTO
Ao Municipio de Mercedes - PR

Rua Dr. Osvaldo Cruz, 555
CNPJ : 95.719.373/0001-23

Item 1 Qtd

1 1 600

Unid

Doses

Descrição R$ Unit

55,50

R$ Total

33.300,00
Sêmen da raça Holandês Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA Genetic Evalutions 04/2025
com as seguintes características:
PTA LEITE maior ou igual a 1000 LBS

ÍNDICE DE FERTILIDADE maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 3,00

FACILIDADE DE PARTO TOURO

menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a 1,50
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Holandês Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA Genetic Evalutions 04/2025

com as seguintes características:

PTA LEITE maior ou igual a 800 LBS

ÍNDICE DE FERTILIDADE maior ou igual a 0,4

VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS SOMÁTICAS menor ou igual a 3,00
FACILIDADE DE PARTO TOURO

menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a 1,50
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

2 1 400 Doses 55,00 22.000,00

Sêmen da raça Holandês Vermelho e Branco na base
arnericana CDCB & HA-USA Genetic Evalutions 04/2025

com as seguintes características:
PTA LEITE maior ou igual a 700 LBS

VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO TOURO menor ou igual 3,00

ESTATURA menor ou igual 1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTICA menor ou igual a 3,00

Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

3 1 200 Doses 37,00 25.90000

Sêmen da raça Jersey na base americana CDCB & JUCA

Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes
características:

4 1 800 Doses 57,50 46.000,00

PTA LEITE maior ou igual a 800 LBS

VIDA PRODUTIVA maior ou igual a 2,5

ESCORE CEL.SOMATICA menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00
TAXA DE CONCEPÇÃO VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Gir Leiteiro com prova não inferior a 2025
com as seguintes características:

PTA LEITE maior ou igual a 400
LACTAÇÃO MÃE maior ou igual a 10.000
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

5 1 600 Doses 31,00 18.600,00



BOVITRON COMERCIO DE PRODUTOS DE INSUMOS AGROPECUARISO LTDA
CNPJ: 09.172.343/0001-08

END: AV. ARACY TANAKA BiAZETro 14068 CEP.: 85.804-605

Bairro: SANTOS DO DUMONT – CASCAVEL – PARANÁ

Sêmen da raça Senepol com prova Embrapa/Geneplus,
não inferior a 2025, com as seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou igual a 0.5

6 200 Doses 27,00 5.400,00

PESO AO SOBREANO maior ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0,10 IQG maior ou igual 1,5

Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Nelore MOCHO com prova não inferior a
7 200 Doses 2025 com as seguintes características:

PN- ED: Menor ou igual a 0,0; PD-ED:

Maior ou igual a 1,0; PA-ED: Maior ou igual a 2,0;

26,oo l 5.200,oo

AOL- Maior ou igual a 0,0.

MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Tabapuã com prova não inferior a 2025

com as seguintes características:8 200 Doses

DEP peso ao nascimento menor ou igual a 0,6;

DEP peso ao desmame (PD-ED) maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED) maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

25,00 5.000,00

9 600
Sêmen da raça Aberdeen Angus com prova não inferior a

Doses 04/2025 com as seguintes características:
TOP PESO AO NASCIMENTO menor ou igual a 20%

34,oo l 20.400,oo

DEP FACILiDADE DE PARTO direta igual ou maior a 12

DEP PESO AO NASCER menor ou igual a 0,0
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

10 Unidade
Botijão para armazenamento de sêmen bovino com as

seguintes características:1

NOVO;

CAPACIDADE DE DOSES RAQUEADAS {palheta média) -no
mínimo 3000 doses;

10.705,oo l 10.705,oo

QUANTIDADE DE CANECAS – 6 canecas;

DIÂMETRO DE ABERTURA (BOCAL) – no mínimo 120 mm;

O botijão deve vir com a carga de nitrogênio completa
para uso
imediato.

Nitrogênio líquido; para armazenamento de sêmen
bovino. Entregue nas propriedades com botijões
conforme demanda

11 3500 Litros 13,oo l 45,500,oo

Orçamento total R$ 238.005,00 (Duzentose trinta e oito mil e cinco reais)

VALIDADE DO ORÇAMENTO:
60 DIAS ENTREGA: 20 DIAS

Cascavel, 20 de Outubro de 2.025

Documento assinado digitalmente

OSORIO DE SOUZA GONCALVES

Data: 21/08/2025 14:58:03'0380
Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

gw&

Osório de Souza Gonçalves
Sócio Administrador
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$fosso Represen,tantiVimos através desta, por intermédio d. Local o Sr. Erich Botan, portador (a) da
’PR, e do CPF ng 768.063.919-15, emCarteira de Identidade n.9 4.850.910-1 expedida pela ss]

atendimento ao disposto no mencionad4 9rçamento, apreseN lr nossa proposta para sêmen bovino .

ltem Ed Unid Mo R$ Unit R$ ToUI

Sêmen da raça Holanl
CDCB & HA-USA Gene +c Evalutions 04/2025 c

s americana

seguintes característi4as:
PTA LEITE maior ou igubl a 1000 LBS

ÍNDICE DE FERTILIDAqE maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maiof ou igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS SÔMÁTICAS menor ou ii

FACILIDADE DE PARTO TOURO menor ou iguí
ESTATURA menor ou igüal a 1,50
Acondicionados em rahues com 10 palheta!

}111 as

1 600 Doses 54,00 32.400,00

3,00
1,50

1

CDCB & HA-USA Gene 4c Evaluüons 04/202 !

la.

americana
cbn) as

seguintes característi4as:
PTA LEITE maior ou igubl a 800 LBS

ÍNDICE DE FERTILIDADÉ maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maiof ou igual a 1,50
ESCORE DE CÉLUIAS SqMÁTICAS menor ou ighallb 3,00
FACILIDADE DE PARTOTOURO menor ou iguJl a p,oo
ESTATURA menor ou igüai a 1,50
Acondicionados em ra4ues com 10 palhetas caMa.

2 400 Doses 55,00 22.000,00

i e
americana CDCB & HA]USA Geneüc Evaluüons b'+/2025
com as seguintes caradterísticas:
PTA LEITE maior ou igubl a 700 LBS

VIDA PRODUTIVA maiod ou igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO IOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou ig 4al 1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTIbA menor ou igual a 3,00
Acondicionados em ra4ues com 10 palhetas ca 4a.

3 200 Doses 35,00 7.000,00

Sêmen da raça Jersey )
Genetic Evalutions 04/2025 com as seguintes
características:
PTA LEITE maior ou iguál a 800 LBS
VIDA PRODUTIVA maiorou igual a 2,5
ESCORE CEL.SOMATICA Inenor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00 ,

TAXA DE CONCEPÇÃO VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

AJCA

4 800 Doses 55,00 44.000,00

Sêmen da raça Gir Leiteiro com prova não inferior a 2025
com as seguintes características:
PTA LEITE maior ou igual a 400
IACTAÇÂO MÃE maior ou igual a 10.000
Acondicionados em raques com 10 palheta$ cada.

5 600 Doses 29,00 17.400,00

Sêmen da raça Senepol com prova Embrapa/Genéplus, não
inferior a 2025, com as seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior ou igual a 5

6 200 26,00 5.200,00

Doses



AOL menor ou igual a 0,10
IQ(; maior ou igual 1,5
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Nelore MOCHO com prova não inferior a
2025 com as seguintes características:
PN- ED: Menor ou igual a 0,0;

PD-ED: Maior ou igual a 1,0;
PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Sêmen da raça Tabapuã com prova não inferior a 2025 corn
as seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor ou igual a 0,6;

DEP peso ao desmame (PD-ED) maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED) maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Aberdeen Angus com prova não inferior a
04/2025 com as seguintes características:
TOP PESO AO NASCIMENTO menor ou igual a 20%
DEP FACILIDADE DE PARTO direta igual ou maior a 12
DEP PESO AO NASCER menor ou igual a 0,0
Acondicionados em raques com 10 palhetas cada.
Botijão para armazenamento de sêmen bovino com as
seguintes características: NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES RAQUEADAS (palheta média) – no
mínimo 3000 doses;
QUANTIDADE DE CANECAS - 6 canecas;
DIÂMETRO DE ABERTURA (BOCAL) – no mínimo 120 mm;
O botijão deve vir com a carga de nitrogênio completa para
uso imediato.
Nitrogênio líquido; para armazenamento de sêmen bovino.
Entregue nas propriedades com botijões conforme
demanda.

7 200 Doses 24,00 4.800,00

8 200
Doses

26,00 5.200,00

9 600
Doses

30,oo 1 18.000,oo

10 1
Unid

10.600,oo l 10.600,oo

11 3500 Litros 13,00

Total R$

45.500,00

212.100,00

Dados da empresa:
Nome: VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Endereço: RUA LILAS, 2260 , BAIRRO SANTA CATARINA -CORBELIA / PR CEP 85'420-000
CNPJ: 18.487.313/0001-81
E-mail: vitavetl@yahoo.com.br
Telefone para contato: 45 99911 1907 \W++

Validade da proposta: 30 dias
Prazo de entrega: 10 dias
Pagamento: 30 dias

Corbélia, 28 de Outubro de
2025.

Qocyatento assinada digiülíneít Le

€RÜCH BQTAN

Data: 78:OI ;zc>73 15:7a:3»030t>
Verifique arn htt+13: f/va$dai .tIt.gov.b 1

giM
Erich Botan
CPF 768.063.919-15

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuários –EIRELI - ME CNPJ: 18.487.313/0001-81 Insc. Est. 906.3614502
Rua Lilas. 2260 Bairro Santa Catarina Fones :45 9991 1 1907 / 3254 1588- CorbéÊia / PR CEP 85.420-000

E-mail: vitavetl@yahoo.eom.br



NiTROSEMEN PRODuros AGROPEcuÁRios EIRELI

Rua Graça Aranha 252 - Vargem Grande - Pinhais – Paraná – CEP 83.321-020
Fone: (41) 3278-9898 E-mail: uetIdas@rritrosernen.com.h

CNPJ: 85.093.524/0001-27 INSC. EST. I0189622-64

r

10

Município de Mercedes - Paraná

* Apresentamos nossa proposta para prestação doCs) serviço(s) abaixo informado(s) e ofertado(s) .

r am
Razão social: NitrosemelXPW os AWc 8"s LTDA CNPJ/MF: 85.o93.5z4/00001-27

e a

Banco: Banco do Brasil (o01) - NO Agência: 3oo-7-4 - C/C: 134o74-3

;4 br: Si;ci=Ilcll=(ae Borei;

MMMml

r'o\

MA
Item Descrição Unid. QU. Marca 1 Valor unitário Valor Total

1 NITROGÊNIO LIQUIDO litros 3.5oo l Nitrosemen l R$ 18,oo R$ 63.000,oo

6

EXTENSO: (Sessenta e três mil reais)

O 6

• Declararnos que:

- Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte,
tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõe.

. _b 1 - O prazo de vaHdade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos,

- Entregas do produto acima de acordo com os periodos de rota de abastecimento.

Prazo máximo para pagamento é de 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal

R5.093.524/0001-ã71
Pinhais, 24 de Outubro de 2025

NiTROSEME ly PRODUTOS
ÀGROP8çUÃRiO$ einEE$

jillthRua Graça Aranha, 252
.%rgern Grande - CEP 83.321<12C>BL_ %hd$ . PR .___1 RM;liliarena

é.237.908„x e CPF 164.023.768-25
t

–-/ Sócio Administrador
Nitro gemeu Produtos Agropecuários LIda
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NrrkoTEC coMÉRao DE PRODtrros A6kOPECUÁkiOS LTbÁ.

Rua Pernambuco - N'’ 2862 - Sala Ol - Coqueiral - Fone: (45)3222-é,tOO - vendas@nitrotec.tec.br
CEP - 85.8a7-050 - CÁSCÂVEL pk

CNPJ: 09.492.811/0001-21 I.E.; 904.40342-36

ORÇAMEVro PARÀ ÂQUISIÇÃ(3 DE NrrRoçÊNio LíQUIDa r INSUMOS

PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICAL EM BOVINOS.

Ao

Município de Mercedes - PR

* Apresentamos nossa proposta para prestação doCs) serviço(s) abaixo informado(s) e ofertado(s).

Razão social: NIFR(YFEC COMERCIO DE PROD AGROP LTDA - CNPJ/MF: 09.492.8ll/ooo1-21

Endereço: Rua PERNAMBUCO,No2862 - BAIRRO COÜEIRAL , SALA o 1 - CIDADE CASCAVEIf PR

Telefone/hx: (45) 3222-6loo

Banco: Banco do Brasil (ool) - NO Agência: 3007-4 - C/C: 13657o-3

Porte da Empresa: ( EPP ) - Regime 1+ibutario Simples

=&\

Item D«crição Unid. 1 QU Marca 1 Valor unitário 1 Valor Total

1 NITROGÊNIO LIQUIDO Litros 1 3.500 l Nülotec R$ 17,oo 1 R$ 59.500,oo

(

ExrENSO (Cinquenta e nove mil e quinhentos reais)

• Declaramos que:

Nos preços indicados em nossa proposta estãocomputadas todas as despesas de transporte,
tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõe.

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

- Entregas de nitrogênio de acordo com os periodos de rota de abastecimento.

_ Prazo máximo para pagamento é de 30 (trinta) dias após a emissão da nota 650aI,

/h-\

Cascavel, 25 de setembro de 2025

nuÂ ptRWAU8ucQ 2862

COQUE IRAL _ CEP 85.807-050 1

!:- tÁ$CÂVÉL - PR J Irene Cr ina $. Kochan

Nitrotec
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RAZÃO SOCIAL: EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECI

CNPJ : 02.319.237/0001-65 INSC. EST.: 253.620.295
END: AV. XV DE NOVEMBRO, CENTRO, PONTE SERRADA-SC – 89683-000.

E-MAIL: embriosemen@embriosemen.com.br TEL: 49 3435-0723

RAZÃO SOCIAL, EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP

CNPJ: 02.319.237/0001-65 INSCRIÇÃO ESTADUÀL: 253.620.295
REPRESENTANTE: SANDRO HtLARIO PAVAN CPF: 560.205.031-OO RG:000772410 SSP/MS

ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO, CENTRO – PONTE SERRADA-SC – 89683-000.
TELEFONE: 49 3435-0723 E-MAIL: atendimento@embriosemen.com.br

DADOS BANCÁRIOS Banco: 001 BB Agência: 2479-1 Conta Corrente; 7703-8

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

ORÇAMENTO

TTaM
012'\

TOTAL

DESCRIÇÃO

NITROGÊNIO LIQUIDO
QUANT IV. UNIT

R$ 10,003.500

V. TOTAL

R$ 35.000,00
R$ 35.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias.
* Considerar o valor unitãrio.

Ponte Serrada SC, 15 de Agosto de 2025.

:À&
5ÀN tIRO HiLÁRIO FAÇAM

CPF 3GajOS,03100
q(; n8 m 772416 sspMS

Sócia Ad«th+slt3tibw

')

f -@À'3

IEo&M@Wm kM’ 4Ma !
igÚcM MiICREW }

(Õ#JW31t23TW14'1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e
alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Alta Genetics do Brasil Ltda., CNPJ n'’ 00.771.945/0001-07;
- Bovitron Comércio de Produtos de Insumos Agropecuários Ltda., CNPJ n') 09.172.343/0001-08;
- Vitavet Comércio de Produtos Agropecuários, CNPJ n'’ 18.487.313/0001-81 ;

- Nitrosemen Produtos Agropecuários EIRELI, CNPJ n'’ 85.093.524/0001-27;
- Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuários Ltda., CNPJ n'’ 09.492.811/0001-2 1 ;

- Embriosemen Equipamentos Agropecuários Ltda. EPP, CNPJ n'’ 02.319.237/0001-65

'+--\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 15/08/2025 a 28/10/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

r/n-\

G) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 30 de outubro de 2025

JURANDIR f5:=:ldDTF<U=F:::PJ:a52p5ogr997

KUNKEL:01805259997 b,d,, 2025.10.30 IO,36,30-03'OO

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes,pr,gov.br
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Município de Merced
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nc’ . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária no 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e

alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Descrição Catmat Und. Qtd 1 R $Unit R$ Total

Sêmen da raça Holandês
Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

P\.

com as
características :

PTA LEITE maior ou igual a

1000 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a
1.50
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

seguintes

1 418846 Doses 600 55,17 33.102,00

A

Sêmen da raça Holandês
Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

seguintes
2 características :

PTA LEITE maior ou igual a
800 LBS
ÍNDICE DE

COIll as

418846 Doses 400 54,33 21.732,00

FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedesl

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und. Qtd R$ Unit R$ Total

igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS

SOMÁTICAS menor ou igual a
3.00
FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a
1 ,50

Acondicionados em

com 10 palhetas cada.
raques

n\<

Sêmen da raça Holandês
Vermelho e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com
características :

PTA LEITE maior ou igual a

as seguintes

700 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou igual
1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTICA
menor ou jgual a 3,00

/1

J 418846 Doses 200 36,33 7.266,00

/b\

Acondicionados
com 10 palhetas cada.

ein raques

Sêmen da raça Jersey na base
americana
Genetic

CDCB
Evalutions

& AJCA
04/2025

com
características :

PTA LEITE maior ou igual a

as seguintes

4
800 LBS

420289 Doses 800 56,83 45.464,00

VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 2,5
ESCORE CEL.SOMATICA
menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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de MercedeMunicípio

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und. Qtd R$ Unit R$ Total

TAXA DE CONCEPÇÃO
VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Gir Leiteiro
com prova não inferior a 2025
com as
características :

PTA LEITE maior ou igual a
400

LACTAÇ'ÃO MÃE maior ou
igual a 10.000
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

seguintes

5 418847 Doses 600 30,00 18.000,00

Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus,
não inferior a 2025, com as

seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou

igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior

ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0, 10

IQG maior ou igual 1,5
Acondicionados ein raques
com 10 palhetas cada.

6 439047 Doses 200 26,00 5.200,00

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não
inferior a 2025 com as

seguintes características:
PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;

PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

7 297861 Doses 200 25,00 5.000,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und. Qtd R$ Unit R$ Total

Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025 com
as seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor
ou igual a 0,6;
DEP peso ao desmame (PD-ED)
maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED)
maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

8 439048 Doses 1 200 25,00 5.000,00

Sêmen da raça Aberdeen
Angus com prova não inferior
a 04/2025 com as seguintes
características :
TOP PESO AO
NASCIMENTO menor ou igual
a 20%
DEP FACILIDADE DE
PARTO direta igual ou maior a
12

DEP

9 412056 Doses 600 33,00 19.800,00

PESO AO NASCER

menor ou igual a 0,0
Acondicionados em
com 10 palhetas cada.

raclues

Botijão para armazenamento
de sêmen bovino com as

seguintes características:
NOVO:
CAPACIDADE DE DOSES

RAQUEADAS (palheta média)
– no mínimo 3000 doses;
QUANTIDADE DE
CANECAS – 6 canecas;
DIÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL) – no mínimo 120
mm;
o botijão deve vir com a carga
de nitrogênio completa para
uso imediato.

10 467364 Unidad 1
e

10.602,33 10.602,33

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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Município de Merced
Estado do Paraná

Item Descrição C,t,„,t U„d. Qtd 1 R $U „it R$ Total

Gás Comprimido
Nome: Nitrogênio Líquido
Aspecto Físico: Incolor,
Inodoro, Altamente Refrigerado
Fórmula Química: N2
Massa Molecular :

G/MOL
Grau De Pureza: Teor Mínimo
De 99,999%
Característica Adicional: Grau
Analítico
Número De Referência

Química: Cas 7727-37-9
Nitrogênio líquido; para
armazenamento de sêmen
bovino

28,96

11 405954 Litros 3500 13,83 48.405,00

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lci n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas sc a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
contratação, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. Destaca-se, entretanto, que o
sêmen dos touros que servirão ao cumprimento/execução de cventuais termos aditivos de
prorrogação ao contrato a ser celebrado, NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município
de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSI DAI)E DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercede

Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormcnorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa deve enviar, junto com a proposta final, a prova do touro concorrente conforme
consta no cabeçario da descrição de cada item do Termo de Referência;
4.2. Quando a característica solicitada não constar na prova pedida, os fornecedores de sêmen
devem apresentar outras provas ou catálogo do touro no site da cmprcsa para comprovar TODAS
as características exigidas do touro concorrente descritas no Termo de Referência;
4.:3. Para a raça Holandês Preto e Branco não será aceito un1 mesmo touro para concorrer ao

item 1 e 2, devendo ser um touro DIFERENTE para cada item;
4.4. O sêmen dos touros propostos neste certame, e dos touros que servirão ao
cumprimento/execução de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado,
NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos, seguindo
abaixo a relação dos fornecedores dos últimos 6 (seis) anos a contar da data de abertura deste
certame

P\

4.5. O sêmen bovino deve ser fornecido em raques finas contendo 10 (dez) palhetas (doses)
cada, devidamente conservadas em nitrogênio líquido;
4.6. O nitrogênio deverá ser entregue em cada local que contcnha botijão para armazenamento
de sêmen, incluindo propriedades rurais, a cada 30 dias sendo tolcrável um adiamento de até 10

dias mediante justificativa do fornecedor, NÃO PODliNI)O SER ULTRAPASSADO O
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www . mercedes. pr.gov.br
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Estado do Paraná

INTERVALO DE ABASTECIMENTO DE 40 DI/\S ;

4.7. O prazo de entrega do SÊMEN é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da
Ordem de Compras, de acordo com a necessidade do Município:
4.8. O novo botijão para armazenamento de sêmen a ser adquirido, deve vir com a carga de
nitrogênio completa para uso imediato;
4.9. Todas as despesas relacionadas ao fornecinrcnto do objeto, tais como embalagens, frete,
dentre outras, correrão por conta da Contratada;
4.10. Todos os itens devem ser entregues em horário de cxpcdicntc da Prefeitura de Mercedes
(segunda a sexta, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00). lictl11do vedada a entrega em finais de
semana, feriados e recessos.

Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contrdtual.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos agos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo ’l-éclrico l)rcliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. Com exceção do nitrogênio, que deverá ser entregue a cada 30 dias, sendo tolerável um
adiamento de até 10 dias mediante justificativa do l(llncccdor, NÃO PODENDO SER
ULTRAPASSADO O INTERVALO DE ABASTECIMI:N’1 1) !)1'= 40 DÍAS, o prazo de entrega dos

demais bens é de até 15 (quinze) dias úteis dias, contados doCa) emissão da Ordem de Compras,
de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para quc qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso íolluito e força maior.
5.3 . Os bens deverão ser entregues no seguinte cndcreço: j tInto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc’ 555, Centro, ou cm localiciadcs do interior do Município de
Mercedes/PR, de acordo com lista a ser fornecida pela ScctcLaria dcmandante. A entrega deverá

ser efetuada em horário de expediente desta municipalidade (scgunda à sexta, das 07:30 as 11:30
e das 13:00 as 17:00), ficando vedada a entrega em finais dc sclnana. feriados e recessos.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na 1.ei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).1
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAl-O
6.1. O contrato deverá ser executado frelmcntc pelas pí 11’Ics. dc acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cadêl píllic responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou stlsjlcnsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tcnrpo colrcspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contrilt ltda devcm ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o IIS(1 c 1c mcnsagcm eletrônica para esse fim.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar ronI-csc11t;llltc da cmpresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrument(1 ccjlli\'illc11tc, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para rculliãf I inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das ohrigé\Ç(-ICS contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do ob jcto, cIo plíilro conlplementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos 1-cst t!{íltlos c das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhitclêl c ílscillizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nc) 14.133, de :(}= i , p ;3. ! !__7. cai)ul).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução d(1 c(111ll-;ItO, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a ítsscptlt-ilr os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 dc mil!'ç(i '!t' 2023. alt. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro. trrc\i)li,1 todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for ncccssíil-i,> à l:_pttlalização de falhas ou defeitos

/'-,,

observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do c011tr:Ito quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialml_utc :

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidíls ílc!:lrilrÊstrativ:IS e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir> através de notificações c/t)li lcltlt chi i,) de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunieações neccssãriils à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder9 conforme cronograma íisico–í]1lilncciro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição clm iticíil I',» til contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas dc COII IIi\ic ',lçls contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bc11s. iI realização de scrviços ou a execução de
obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas rciat i \'as às ll\1l-lisiçõcs, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços c-xc c lit :ici(is pcI a contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adcq Lt,lc 1(is 11 obscl’vância das normas técnicas e
legais9 especificações e métodos de cxccllçü,, d,is scr\“iÇos cxigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos cIc proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qtlalcjtlcr cl11prcgacl(1 subordinado direta ou
indiretamente à contratada9 inclusive cmpl-c 1'-: 11 >, i cic cvcnttlílis subcontratadas, ou as

próprias subcontratadasp que9 a seu critério. ct 1111 pr(\111 c lít lu o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter conttllo com o prcposto da contratada, e se for
necessário7 promover reuniões periódicas OII csI)cci it is paI’É\ a rcsolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviÇos o 11 LIns ' 'bras:

,À
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6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos cIc ,IÊtcÊ’;lçí:,s contrtlt tIt,lis;

6.9. 12. verificar a correta aplicação dos nr fito ti;lis 1

6.9.13 . requerer das empresas testes. cx 8 lia r; ,’ cil ';IIi os q ll;Incl o necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da cxcí.',.É,fhc) tlíls obras c serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar. na forma do art. 140 da 1 .<'i : ' lcr:ll n.' 14.133. de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a ill)Ll tIll’a (ic ploccc1 inrcnto administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis coin il t-: ' 11 ( itf '

6.10. A execução dos contratos deverá ser mom 1);111:1 ii'iiI c Éiscalizí\clíl por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos sc '_ 11ti ’"< 11: !'ccIos. 11(1 cluc couber:

6.10.1. os resultados alcançados em rclílçãll il cçljl! ru lada. com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregacI(1:

profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos rcctli'sç~:: 11.li1 l '_’!-i ais ut iII /,:IdOS;

6.10.4. a adequação dos serviços prcstatl,is i I ' ,till,l '. 1c cxccuf,'ão estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obl'i po '.’ ', .-: ' i’*l'i't-i-ctrtcs do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor : 1,’- ' ' .! '('_ clr1 lcl11lro hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrtj;l;l.ls" 111 stlíl colm}lclência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviíli) 1 , i/. ii;- ’1 cxccuÇiICI do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato inlccli;li:1 mc iltc ao gcst or do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor (ií> ctlntlitto. cin tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 1-cIro\':lc 1- -,'l i.' : 11l->csI i ViI o tl à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional. crI;ji ';'!i:-'lliÇÕcs íttllilinistrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a 1]1111 i :, .'.ilçã(l. cspcciaIlncntc (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6. 14.1. Analisar a documentação que alrtcccL: r t ' 13;lgilnlcn to :

6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbl' lo cí'l :iI'~~ ! ;1 ico-linílncciro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações conI '-;\1lt ti :. it !1 c is (rtl\'ici(1 o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos refcrcn lc: 11„ l ’ '.'i irlcllto ,lc\ c\llicto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimcntt> ci 11 ,.\CCI IÇão atril\és dc relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, clli cspccial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3') do art. 1 T + c 1:t 1 ''i n'» 1 4 . t 33, de 1'> de abril de 2021,
com as informações obtidas durantc a cx,' L:', ,iII do c(>lltl'aIo, como forma de
aprimoramento das atividades da Admi11is1 ril',
6.14.6. Decidir provisoriamente a s lls 1'CliFf!

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazcna11'11''it l) ( i(IS d(lcttnlcntos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, qtlíln(i, J r'<'t !!).' 1-. bcl11 c(ljiro no Portal Nacional de

1

/N

L* ll'l ii11ção (!11 qllantidade e da formação

/+

. IIII-Cgi1 cic llcns ou a realização de
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Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliêlçãcr cic :. ,>1 ltr;IT(rs a(Inli11istrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de p(*sià(1 cÍ ’ tIl:\t''riÉlis' CIn!:is c serviÇos;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos COIl! !-:'t c :s : if 1111 i n i str;lt i '. os no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatívcf s c(llll tT ,;" . T cl-,tl

6.15. O gestor do contrato acompanhará os rc}}i ,, 1 r, ,,: ,-,. 1 ii/il,los pcI,, Ii .caI do contrato9 de todas
as ocorrências relacionadas à execução do conI!'iIItr c l . i:lc, tic las a(tcrt11: 1:IS, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapass iii-cil ; 11 .. „, 1. ,-'lllrFclÕlIL’

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃo E DE 1'À (; ,\ r „’ ~ , , ;' 3
Recebimento

7. 1. Os bens serão recebidos provisoriamente. c: .' 11 1; : '~.,+ ':.:13rá ri:1. llíl :. lcl (la entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de c(>IIj-„tlc,1 " ,Ft;',;tlctttc. i',*to(il) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, i)111- 11 ':'': 1,1 cIc p<1,,1'!-ior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes la(1 -1 ,’ i till~ ' ; ,' llct-cl’ênci ii c na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no to(ê11 (111 1 , ",:'!-ic. inclllsi\’c antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as esI)cci !ica =- \-'_~,’ .,111:=Íilntcs II(1 i -cl-nio de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 1 fi ( . 1,'. 1 ' : 1 ,.:, i, c(113 Inr l 1:1 i ,fIti Íicação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das rc'11:iêi' i:l. ! ,

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá llc> }', i'll,’'. , , '. ' ,5 (CiiiL'11,1 ,:iils Útcis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cc)l1l-i ii , \ ,b ' ;'.:i\Éliclrtc llc !it Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do 111;ltcri;tÍ , .CLjtlClric ::._citação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de dcsl''.'::“ . " 1 ' , ic 11-,'s irã,' :" tíljlitsscm o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de : ' , 1 , 1 , ', - 11. ixin ir 1 r'l! l. n recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis
7.5. O prazo para recebimento definitivo p(1( lci- ii . - '. .:icic)1111llrr,'':tc prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houvc I' llcc„' . :' ' :'* LIC (!iTi1,_Oiir'jits para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução tio ot)jçtt). qLlalrlt> à dinlcnsão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1' 1.1_d; 1 : ’i__;: ' i J' T 33 , :i? 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtilr l_' à 1 ', ' '-. :'i': i tic(>111 1-(1\ ' r:;;l cta execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratacl{ >. fi,' 1:-. !J'ilci ils 1-,:: xcctlção do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrulUCTI tc) LIC cl ,'!- !ilç:1 cctui\ iiL'111C, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidaçãc) cIc (lcspcsa. Irão será coluputado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não c\'. !'i i r i 1 1-rs 1It)11 s:li,i:iflíldc civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidaf Ic <: ti _ : : : '-lllissi,IIti iI ;'clíl pcrfcita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de ctlbrallçi 1 CL IIii valente. corrcrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta scção. i)rol-l“lpá\ cis .illstiíicadamente por igual

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-800 ~ : -1 : 81;Ç 398-1 :"’: – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov . t-Jr ' ' : ! ' ,fi, 7 J :', 3-,'-'--,,'-í\n 1 - 23

www , mer( 1 e '{
Página i in



@

Municí;'::i;> . :"„\'Jr*:,;:-<,;es

Estado “ : .’3 }:;ara ír ;-i

período, quando houver necessidade de diligênc iI, s pjI,-,i ,, „l-,'1-iÇã,> citI ;,1 ,11,Êi111c11to das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o itclrr tljltct-it ,'- '.'_'l-;', rctitlzic1(’, -i llrctadc, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de cíii I-.:::1, Jões ,tcct)1-1’1'n{cs de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de qtlc tI’;lt;1 . = , ti_’:'} ,' y;_,Jal_ei nc’ 14.133, de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor compclctltç' cic-\ , r ,t \ ,’:-iiic: 1r : 1c

de cobrança equivalente apresentado exprcsst\ os clcllrf'ntos llcccssál’ios
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:
7.10.3. os dados do contrato e do (’)ruãt : , ' : ! '
7.10.4. o período respectivo de cxcctlçi:'.1 ti,) „,
7.10.5. o valor a pagar; e

L.

7.10.6. eventual destaque do valor cIc lct CIac.=-_':: ' ri : 'tit:i iiils c;l!~,Í\’cis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota lis\ :l1 l' F :!;=,ti-'!11rc lito , 1, '.(ll'r;lnça equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da desDe 1.;;t. t': 1 . 11-ii scIIIr''sí.’tlIÉI ;lté que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reinician(if\-s “, ' , .=\s t 1 cclll,i :’íl\;!çã{) da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobl-ílllçíl ctê' !\ '1lcntt' cic\';.'!'ii scr obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade 131.'~';lt . ,’. ,'', t 1 ,kl:1 l ''11’ TI', '; 1) (1'' consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao tl'ibt iL!. ' 'i..'._~t11i i. luc' iii:11lc c(>nsulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencioir tIti.1 1-: :, 1_ 1.:'; ’ 1 .' 3_,Je 2021.
7.13. A Administração deverá realizar comsi: 11,’! 't' - ’ ’ . ;';llil: :1 ) \ ~i-;i-,t ;tr 11 nlanutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) iclc!-,!ill':él. 1 :- :- T\’cl Fil/à'~ '}'lt' illlpcÇa a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidadc. piL;li"ilÜ , ;'. , ' ;till-iII,'tr r :il :> 1)odcr Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF. a sit't '*
providenciada sua notificação, por escrito, par it LiLI, '

sua situação ou, no mesmo prazo, apresentc SIl;\ '’.’í'!' . - . ' ’.. + i''"'ic: .: - c:- }'l-c'lrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.15. Não havendo regularização ou sendo 11 c: _ 1- 1::1 . 1 : .iIi'. 1-r;. :21 tIll ’ *:" ' "'LICnlC, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pçll' 1lr:'-" : - . ',,~ '-! t t'.’;-’':: ::-i : llc 1c fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quantc) à L .i.:: 1 i'=1':il111 '-' 1 " , ' ;i :;'- l- c l-ctuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e nccess;iIi :. : , 'i: o 1-''' '" ' “ ' (1 c seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contraIu IiI, ,: .! . . - ! ;is 111, -:1 :, 1:. 'i:.'ccssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corrc:--,1)11iI' ,. 1 11 c. :lSSCpIÊ!’;l.;; 1 ;10 contratado a ampla
defesa.
7.17

11€rt il liscal ou instrumento
c essenciais do

.i 1 : 1 1 i

1111-//- (: tc):

4
1-rc ut 1l111-i 1c fl(1 contratado. será

c 1 lit s úteis, regularize/iI CtC 5 (C r C’ ( 1

Havendo a efetiva execução do objeto. os lríIFllilt 111' ; serã<' 1-'

que se decida pela rescisão do contrato, caso o ctI:1: : -' i'~ : cv
SICAF,
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo clc até 5 lcii,. ,)) ',lills útcis c,~11títclos da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o p;lgítlncnto deverá ser realizado

Ii /of los normalmente, até

l; 'c :-IIII situação junto ao
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados :1 1l: 1, til- ' :, . ,1,' sl(> cIa N ,11.1 1 is, lll 3 após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as silas nhl-ig.ílçõcs, j:1 dcd11/,iciils éls g}osas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto MIltl ici r;t 1 ll.' (>,}3, (lc 2 1 ( 1',' llri11ço de 2023
7.19. No caso de atraso pelo Contratantc, os víllol-os III'vif.Tc)s ao c(llrl:-;ltad(1 scrão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo cIc 1l:lg.'1:' ' : 'i : li,1 : 1 cla (:1 .' 1 c srli1 cfctiva realização
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de corr,»c' ;

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio cic Ol-l1, Iii lla11cii:'ia. ' 1-1'11 :. 11( )(: (lu transferência
bancária (a critério do Município) para crédito c 111 h;t11c':'. .'t pl= llci ;1 c c,1,iI,i ,- (' 1-1-ente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Mula icít*, 1,', ,' ' \ i :'rccctcs c :'. ':j{ltal a ltcl-ação dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o ctiíl ''f: ', . t.1r c(1111í: Fi, it if ::1 a ordem bancária9

TED, DOC ou transferência bancária para pag;1113 '' il! '.

7.22. Quando do pagamento, será efctuaclê1 a I'ctc11Ç I-' 1 ' !iIiIt !fii !’iiI pl'c\ i, ' .1 ll,i legislaÇão aplicável.
7.22.1. Independentemente do pcrccilítlt ti !í- ii-: 1111ILI tIl: 1, , i, :( 1 li:1 planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, qtlalrc io c1:1 ! ' ",’:: fã(1 cl(1 }'i. lille;IIn. os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optantc III*;.-, . i:".' ;utI,'ii.
Complementar n'’ 123, de 2006, não soí'rcl;i ;1 , *:„li ltl tl-thutli!’i
contribuições abrangidos por aquele rcginrc. N(' 1",' .'-' :_ , 1 1)1111dll:.

apresentação de comprovação, por mcio tIc íê<\'.tIll!:’: l' , '.+ lci iiI. ( 1r ,

tributário favorecido previsto na referida 1.ci (-c)111j-,1,'ll', , , i-

7.23.1. Nos termos do Decreto Mu11icipí11 11 "'. ' lc 18 fIc !L't»sío dc 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas ptl:-;1 t' ? i, ';' * 11 piii'i.iI- . 1 : 3 f.ic outubro de 2023
deverão observar as regras relativas a(1 „ic. 1,, , ' t 1,'i',isto .,: _ :" ’,1 '": illci.lente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser 1.1 € iIi.' 1 ::’; 1 Ê'icilli Itr ,',c: ' !rito do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como d:13 ii i1 :' „.’ L -,:', í_ll lc :1 rl ,'’ .', ,1 :lã(1 será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vicr it :;1li',-,li: ; ; '. tiC\'CII(1 c' ll!:',1lúj11 scr utilizados os
modelos de declarações dispostas lia cIT;1'!' 1 ' 11 :' :'1Í'ol'lil'.~ ' " -f ' !':lllbora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial nornlati\'t> 11;Ii'. . ,-.jçl clíl iII'}' ' i ' rc llda incidente na
fonte nas contratações do Município dc ,~, 1 k . 1,„ i lili:: 1 : ' ' ":,::.ill Ios pela referida
normativa federal – PIS, COFINS c C-,'i .; . : l , ' i,', clh.iI-:1 . , ilç;-bo na fonte pelo
Município, suas autarquias e funclílçüT ,. ti., , " =) .',l I- c) 1- = c :!chlêlque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos credití'’i :, .

7.24.1. As cessões de crédito dcpc11'lç

7.25. A eficácia da cessão de crédito, dc cl, 1'::'T

condicionada à celebração de termo aditivo llc! ='

7.26. Sem prejuízo do regular atendinrcnto c1:1 tt:'l-t :':.'. ' 'lil-;!i'. 1:11 ' ", ’ 1 : :-illrcnto de todas as

condições de habilitação por parte do contratí!'.: o ( . ,. . : ; , ’: J lli,1,-.-, : ,iêliilcnto de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respL’,_ ,: '. : ' , , .'» '.'t>Ii,ITI. , ' : ', rc ',tllaridade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem co lno à c: l-:, IiI. .. l' lc o LL .LII',.> llão se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, cn11l-olln c :1 lcgisltl': ão cn1 vigor, ou de receber

t'1
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Municí, *' . ,*,: :d,

benefícios ou ineentivos fiscais ou creditícios, t ii:\' l: i , , , iiI L'Iiti11C III,', conf(li-lllc o art. 12 da Lei
nc> 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01 . de ! ' :.' ; 11at<1 de :€): .;

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é cxatalilc_„11:c ac;tlçlc (ILiC scria (!cstinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, rcstítltc if ) ;lbs(llrltíl111cntc ilrcólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as dcnrílis .:" IF I'!1:is r\rli-t-'itantcs acJ direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público il.' : ".~ 1.rc '.: ontr:1’' .s administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento cnr ct']ll: , ' ii:ll1 :1 Oli ;:" pagiliTrcllto pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando Ior o caso, ' 1.,'s'- 1'f IIt) tIc !ilultas_ glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a cxccução (iI' i i:_»t'~ c0134l’ii 1.1,lo, ciilc continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SE 1 / !':(,/ t = ;

FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento dn príli i .

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da l:_

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETR(IN 1( ,\. ' -

'n\'

3

Estado ({ r' Para rl á

menor preço por item.
Forma de fornecimento
8.2. o fornecimento do objeto será continu;tclo c ;'

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitailtc cc)iili ' :

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R ( i) oi: ' !
tenha validade para fins de identificação cna to':c) c' '-. , 1

8.5. Empresário individual: inscliçã(1 llo l": cgi .;: '

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individtl al - M !", } : f ' c ' '

Individual - CCiViEI, cuja aceitaÇão licará COII'.licit'11:t' !

https://www.gov.br/empresas-e-negoç..'1..4L -. D) ; -

8.7. Sociedade empresária, socic(1 aí:c :inI : lí! i

como empresa individual de rcspons IIII+ :'l,\'
constitutivo, estatuto ou contrato social IIO Rr!'ist!-:
Junta Comercial da respectiva sede. acc)1111.1111ll;

administradores.

8.8. Sociedade empresária estra ngc ir: 1 : 1' ~ it
publicada no Diário Oficial da União c altjtli\ ' ::t 1 :

se localizar a filial, agência, sucursal ou cstilb: i’-~'-

conforme Instrução Normativa DRE tU} ;..;} .:*

8.9. Sociedade simples: inscrição (lo ato ct "1.-; 1 : :

local de sua sede, acompanhada de documento ’oi 1" 1-

\

8.10. Filial, sucursal ou agência fIc socil ::' :
constitutivo da filial, sucursal ou agência dí1 :.;'. i’"'
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 11(> 1.-:’-' i ,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3? FSC

e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.'l'-,v '' F '

www.merí\ 'i --

Pár:'.r 3

: i ’* l€r" l: }'=DO i': 1': FORMA DE)

: ,':-1 f \ ctc rr(lc c'tlimctl, c) cic LICITAÇÃO,
, IILI,lr;iII cIc ' ?.'l'itéri cI 'lc .}ulgamento pelo

'/.

!'(',' 1 ;

t 1 \:t

(1 ( 1

1- 11 s sc,tItI iii :l ', is rc(i:.llsllos:
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com averbação no Registro onde tem sede a m,!11-i.’,

8.11. Soeiedade cooperativa: ata de fundação c CSlllILllO s(lcil II, coltl tt ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Conlcrci iII CII 1 inscrito no 1 € cgistlo Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro dc qtÉ,' tri:ia (1 811. .„ : {>7 .'a_L_cl :3:._5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração dc AFtitlCíl tt ' 1 "- '. ' !- ! ).“., :' f:-, T) A l~i' \ álida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secret:11-1;1 1; :, 1 ii '.;c .'\! :-:;.’LIII IiI-:1 !''amiliar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do ari. 4':'. 9,:- . i 4-;Tl.~ n:1 Ii>.1 HQ, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro I':y;lccíli'»''1 cItI INSFI - (:l '::. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física. nos ', rlli' ’ ; , ;il ::s:(::. .’ ' Do:''}-'ajiva RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165i
8.14. Os documentos apresentados deverão l-»::1 : 1r .1

consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Naci011íll cIc ! ,.-'’~' is .!\l!’ídií_’;IS t\t 1 n(1 í :lclitstro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal pcrantc 11 i":1,’' : . ~ : 1.’i, ~ta:l1, :',“(ti=tl:f' Él!)rcsentação de

certidão expedida conjuntamente pela Sccrcí:11-1;1 '.:. 1 .:1,1 :'cc ici- 1: . 1c. 1 ,:-itsil (lIFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (1)(11 ;hi 1. 1-c 11 1- -:: : „ 11 1 ( ~ !t)s ' ,s ' :;:cl it (':: tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ad111 i 11 ist 111. tr ' ;=. i il r t\lsi \"c ilq ti, ' ics rr t ;III vos à Seguridade
Social) nos termos da Portaria ('-'onjunta 11(’ 1.751, c : : ' ' ! (lllttll't-€1 .t .' 20 i : _ cio Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral (1:1 : -; ’. ,. ;,, i~: llci„ll

8.17. Prova de regularidade com o l"tllrdo (ic ( ;.," 111 ’ ’:- : 1 :i ', :" : : -~iç .!"(; l í:;);
8.18. Prova de inexistência de débitos inacli l ;- 1l: :, 11 - - ' ,r .' „ ,1l:,;,!i .- ,: , 1(1 '!! ,!1lí,IIIO, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva c<,til ci" i' ' : ii'-',L'.'iII \“1. 1:' ,' tcllil(>s do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho. apro\’tl„i.'1 }'t'if' ’ ' " "“ 1 .L'i tl" S- : : '. ' :
8.19. Prova de inscrição no cadastro de cont 1-; hI E+ 1111 . iIi: 111 i l)i.,t ri '„ 1: rc i; tIl\ (' ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ;líi\i': "' " }' :t i\:= 1 :1 (' ' :-i'-'ío contratual;
8.20. Prova de regularidade com a 1;a7.c'. i . : É .-’-t 1;ii ' ' : " " i:if) ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em ctlio cxclç--i : ~ -' : :- 1 . ' :lci í l’

8.21. Caso o fornecedor seja considerado iSCI it {: . it '.' : :-- "'c~:: 1 '::' tiIL! ;,:: 1i , : )is!
objeto contratual, deverá comprovar tal coil'!;'-,i’,: ' i" '; ílt-l-c; : :iil’,
Fazenda respectiva do seu domicílio ou scclc. l.li t:'l' ! = : lc:'!':'- i 11: i -111:1 , !'i.
8.22. O fornecedor enquadrado como 111icrc'’ t'i: ;! i„li\ ; ,! ':" ' !': : .' ''nda auferir os
benefícios do tratamento diferencií ICI<1 prcvi:-i' .' .- : , l':''ill i ,: :- :i- :. ' ic 2006, estará

dispensado da prova de inscriÇão nos CIICl:lSIl(' ,' - ' *::': . 1; - i 1 ;li'"1'al.

2021

:

'nq-
À

( i 11 1 IZ ,1liiI,ios ct. Êlldits ils ílltcrações ou da

It . 1 nb aHh Hb aba nb 1 mb If\ /t l e

A

s relacionados ao

ti(’ declaração da

9. ESTIMATIVAS DO VAL011 1) A C( .. '’! ' '

9.1. O custo estimado total da contlatítçã': .: : : - 1 . 5 1 -:3 ; ''
quinhentos e setenta e um reais e tl-int:1 c trC’ : " "1, ,1-11 " ' “ . '

tabela em anexo.

EIE .- „ dezenove mil,
!-ios apostos na

10. ANÁLISE DE RISCOS.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) “
e-mail: licitacao@mereceles.p'' -.
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10.1. A análise de riscos é dispensa, 1a nos F 'i-11-,11

031/2023, e do art. 2'), § 2'’, do Decreto NIunic il~,11 n." \ '

LÊ 1 ) -' . , '. i , '. : 1 D „..'1,) Municipal n.'
1 '::.-' . col 11 1'ii::..' n:1 sogLÊinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), 11 (valor). i : i ( licitaÇão clcserta ç,u Í'rdcassada)9 VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sÍTio. i nl('r',' _' !!;: ão !':clcr iI] fIt 1 de pI-'1 vf.' perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade públií''.) (ifl '" - '.' r 1,' ! I'~ rt . 'irt. ' ' ' fl-cmdnescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' dc abril (.i.- :r). 1

( ) III - contratação direta, por dispensa ou iilc\igibili,' :ic dc licitdÇ,if>. q llando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder 11 l-IIsta!- d : ' -c cssi(Iíl(tc ci',' os;tucjei técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser dcvidanrciltc .}11: lrir : :. :l1 llíl cioct!:llcnto . :c r’ormalização da
demanda;

,#n'\

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos ct*,\'(l!\cjlci
baixa complexidade.

:) L'Í }' lil'íli;lçã'o (Tc 'b icIIIS de baixo valor ou

10.1.1. Trata-se de processo Ii(,it:11'’:1-i(1 cê 11l’ -' '.;, 1:ii cotircl c:;ljeto il'lpIcs aquisição.
Diante disso, em razão da baixa conll'i **: itt:IIl _ ; ’''i .ii=;1lt !1-: . : ta c! ' „iilção da Análise
de Riscos, não obstante a contratação 1;.': 1ll:1 :- 1 1 , : ', : :'_til tic : .-' kId(1 ; l't ,IÊco Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR l/\
11.1. As despesas decorrentes da presente ct»}lllil tac,

consignados no Orçamento Geral do Municíri cT, \ i

11.2. A contratação será atendida pela scgrli 1:',,' Ll 1 ': .

02.008.20.606.0007.2033 – Ações par;! o 1 3€’ 1r \ :

Rural
Elemento de Despesa: 3390329903
Fonte de Recurso: 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios lin=1":;"'; T’'i:';

da Lei Orçamentária respectiva e liberação (ICI ’ 1 '':[ i

ã( 1 ['

l-c'.„ : '.'s

; it )

IIli ,- el { {> 1

' 1-1-cl-no à .c(111 f l dc t-'c’l:rsos específicos

',', ’L , > ( il' '.'icia Produtiva

/-i\ Sli }1 F

1 :< (' ( ! !'

tcll Ics s-cl’:’i Êlrdií 1:1 iljrós aprovação
-'':::-*:~ÊlcT'..'lIt .’-:. 111c,: :: '' ' iljlostilamento.

12. DA yEDAÇÃO À PARTICll)AC1;\r) 'i 1.1 El=. 1 :

12.1. Quanto à participação de cnll)lcsêls 1’'1 lili(!i 1:

14.133/2021 permite a vedação, desdc qtlc d c ', :':;*1 11 c :1t

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal (tc C 1(111 ; l ;

admissão ou não de empresas consorci;1(1íls :

porque a formação de consórcio tanto pode !< i'i"=
empresas menores que, de outra forllr: 1. 11:;i, ' ; "tl-1;'

(associação de empresas que, caso cont i'ál'i o . '.-:'í'í I11’1- ' 1

12.3. Compulsamos diversos julgacI(is (IiI ' : ' c

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 1’lc:

Plenário, os quais, invariavelmente. cllcFíl111 .-: -;

presente contratação :

12.3.1. A escolha no senti(lo (lc ílci1 ! (

IiI
c 1 ll

S/\ :'; F.hI f 1 INg('1 :lCIO
c( lll.só 1-ci'1. o a 1-' : 11(~ 15 da Lei n')

i ' i liltório.Éic:leIa IIO i'i-t >cc:;
( - t 1 - cllr flçlc

:.c:li'-.I'.'r il cIL' ç'a( 1:

'( )

IS

('

_i 1 1 ízo acerca da
~ concreto. Isto1 licit C

ii*111-

j'
tIll:i -,

oi'l

1 111- 1(\

.llc 1gli 1111 ç

Íl1' :1' c ( ) c (11’ !

:ie).
i'-'íl (consórcio de
t'l:ItO a cerceá-la11 . t. 10. CCI'!

11ll-.' si )

, lc- (-ola{:IS
’-:(,'i :'+

. 1 I'J

{\\

=:. '1 desse tema,
.'= 2.295/2005 –

( 1 c norte para a

L'

(jl 1
: s( ) ','s s ('

iiI
1 : : .-, . ;.; .iI:': :ci r,IÇ,: ic c: , i ''s&ls organizadas

[1 ;ai.: tSf :- 1:- -- M, --' ' .IS – PR
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em consórcio deve ser verificar_la caso a cil.'( :

12.3.2. Tratando-se de objcto de pccjtll 11“ , 1: li!-'',:lccill, ' h 11;.'.' 1 LOlrlplexidade, a
formação de consórcio pode cnscjar 1-cdtlçãtr lil 7 ' ,trfllc 1- coi11l->1.':ilivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente colupctidoras ''ntrc si, : lcol-classcm para participar da
licitação ;

12.3.3. A participação de consórcios, d: 1(IiI 11 1 ' -i!'':ic(1;1,. 1..' 't ' !'.’ it ' ',: peculiar, mostra-
se mais apropriada para a c011sccução dc oi'.i'*! ' " ' ' ti' :'' I’ll lil * : 1) T 1' * '-TI 11(1. que envolva
alta complexidade técnica e grande \ 1,::. , . ,..-i, . .1'. : :-Iii; 1 ' 1'. 1*' as empresas,
isoladamente, não teriam capacidadc túcllic21 , iF :. ~..*cult :i -lo, a c.' cmplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada c t’cslriti\ .

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não : 1-:lrissão cIc 1l;lrticiFaç;io de empresas
reunidas em consórcio, consoante os 1110tivos a soul !ir F. ' .:

12.4.1. O objeto da prcsclltc contr iI: ':, -- ,.. IIl ' 1 'lis .: t-viços de alta
complexidade técnica nem aplcscnta grill: . ::: i!’c':

12.4.2. Deve-se primar, no presente cit,<1), 1 lci: 1 , !13 pi:1 coltli'".itivicladc como forma de
garantir a aquisição pretendida e a :lcimissãcl fic clnprcs ils cn1 consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá ccrccar íi conF('il"- i'\:
12.4.3. A vedação quanto à particiIl;;'.n" ;'n.- ''rcii~ ' ? ' ci' ’-l-' . :is na presente
contratação não limitará a conlpctitividílc! _ , ': ' : -*í. -c,i',-: ',11 :': :ção de serviços
comuns, não sendo apropriadil n cxigê11''i ! : : . . : :,' ' : - ": ':1: ’it1 Ê'ilt-i 1 cssa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do In:'! f,-: It: '- 1 " ' IEiil',' sulrt'l' i'. tc its ctl',l)I'csas do ramo
conseguem fornecer o objeto do prcsclrlc tt.'i-11-,''. sclli a ÉICCr*>:SiCl; 1(lc tIc formação de
consórcio .

1
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO 1) 1:: 3'iol)EIJO 1}{':
TERMO DE REF i*: iii', ,' ,' CIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas (la lci quc o '1-cnno dc Ilcfcrência – TR,
relativo à aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, ilCCCFS(iI'iOS Ircllu exc’cl! '-if) tIo programa de

incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordi+1(’11-iII ll'’ 1.336. de i>: ctc {bvcreiro de 2015 e
alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricrtllltl'c l. !' c c 11 úria e À’fc ic J /l / 77 llielt te do Município
de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto 11 .' 03 1 /2023. a pill-tir cio respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padroniz iI(la (lispc)nibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 04 de novcl11ll:(' Tc 2025.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários
para execução do programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336,
de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

,/'-'. Mercedes – PR, 05 de novembro de 2025

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453 M219 be3::?2Nj!%FIBF2i::o6TJ988
88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.(nercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de incentivo à
inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de

Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/--\ Mercedes – PR, 05 de novembro de 2025 .

EDSON = Ê::Tb?it:i:fJ;TJg1:9pooor

KNAUL:88632350900 Dados: 2025.1 l.05 10:37:1 1

03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW. mercedes. pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 211/2025

Mercedes, 07 de novembro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de incentivo à
inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR.in-\_

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.008.20.606.0007.2033 – Ações para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de Despesa: 3390329903
Fonte de Recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.') 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

,A-\

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 l:i:,TãN2TITo876íã:!;?29900
0 .03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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i: 1+-41

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

in-.

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 10 de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./ 'n'\.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTC) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304êa9mr UKe&wr03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

p/ h.

@

Foi certificado que objeto da contratação está contempladol
no Plano de Contratações Anual?vi

Fo certificado que objeto da contratação =Mo
jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

r\

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

t )ara a ausência dos itens não obmr
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e
alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo 1
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

Foi certificado o atendimento do princípio
funções? iv

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

Sim

Não

Sim

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qoy,br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 49 a 55 do
Edital

t)ecreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 41 a 48 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 40 do
Edital
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTFLATAÇ'OES

Indicação do loéaI
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico 1
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
lforam justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

r\. Sim Não houve
alterações

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitós da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a a ou

jeconômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Não se aplica

,+-\
a , elas
são específicas e objetivas?

Não se aplica

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

s
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

s Fém)
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
o h sua

não utilização?xxi
a

IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
1 ento
de preÇos, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

) ce

consta justificativa nos autos? xxiii

a M
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

2+n\ Sim Item 2.5 do Edital

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAI,

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fIs./SEI)

,'n\\
o or

Idos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvil

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente{ do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./SEI)

xxVlll

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.a
036/2023? xxix

/+\.
Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preÇos em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Públiea

a s

feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
futilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica
Certidão de Fé

Pública
,A'\

mo de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

no =lsquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál

a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com forneceno
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim Certidão de Fé
Pública

nao realizada pesquisa direta com forneceo _ 1 Certidão de Fé
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI '’'-'' I Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

o ie
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

a m
jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

r tratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

in\. Sim

Não

Os consultados

responderam

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida aVERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
exigência

(doc./fIs./SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de corml

jcertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix.+b\
Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento 1
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim
Certidão de Fé

Pública

[Há justificativa para não utilização de sistema de reM
preços?xII
o

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

manifestação sobre
padronização?xliii
r

parcelamento?xliv

0 atendimento do princípio Rc
Não se aplica

0 atendimento do princípio Mc Sim Item 8 do ETP

ao objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

)ruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

Atende plenamente
VERIFI(:AÇAO ESPECÍFICA PARA AQUISI(.'(~)ES 1 a exigência?

o cota reserváda, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

}5% do total, independentemente do valor da cota?
Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Wc Sim Certidão de Despesa
Ordinária

.n\
o c

Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi
Sim Item 3 do DFD

o icativa
para a indicação?xlvii

ma o vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c s

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 07 de novembro de 20

Édpe Kauan Weber
'ro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital dc

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por item, que tem

por objeto a “ Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para a execução do

programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336 de 02 de

fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente do Município de Mercedes/PR ”, no valor total preliminar estimado de R$ 219.571,33

(duzentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), com grau de

prioridade MUITO ALTA , conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls.

02-08)

.dn\\

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

do#unlentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

@

•

•

e

e

•

@

e

•

@

@

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-08);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.09);

Estudo Técnico Preliminar (fls.10-16);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 17);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (ns. 18-23);

Cotação e elaboração de Planilha de preços (fls. 24-27);

Certidão de Fé Pública (fls. 28);

Termo de Referência (fls.29-44);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.45);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.46-80);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (n.81);

Certidão de Despesa Ordinária (n.82);

/'='\
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” '@Município de Mercedes
Estado do Paraná

• Oficio 211/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (ns.083);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.84);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.85-90);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

.+b\ ii - DA FUNDAMEN'rAÇ';\O.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas peld unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade dc

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao ünal da fase preparatória, o processo licitatÓrio seguirá pdrd o Órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação
( ,)
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

/m\

Ressalte-se ainda que o exame aqui cmprcendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, demandas, requisitos, preço, valores econômicos e especincaçõcs diversas

('-om relação a esses dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de

poder decisório, se rnuniciará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveIS para a

adequação da contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.
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Estado do Paraná

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatódo de Pregão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

Um P/ano ,de ContIataÇões /IrrIta 1 (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegyrar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

n\

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o scguintc:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamcnto, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu pIanejdmcnto
estrdtégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

( )

( )

Conforme consta no tópico no 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 10-16), por

indicação do chefe do Poder Executivo Municipal, e nos termos do art. 37 do Decreto Municipal

n.c) 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 dc

dezembro de 2023, c alteração dada pelo Decreto municipal 215 dc 06 de dezembro de 2024,

que o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.in'h.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois confonnc a classificação do

Objeto trazida no tópico n'’ 04 do Estudo Técnico Pr etinrinar (ns. lo-16) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Continuado Plurianual tendo em vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, incisos XIII e XLI, combinado

com o art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

\
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Art. 6'1 Para os fins desta Lei, consideram-se:
.)(

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
dcsconto

( )
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito proccdimental comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-sc o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pclo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )p+\

Como destacado, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 dc 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto que restou classificado sob o critério de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto , através da modalidade de Pregão, no presente certame em curso o critério de

julgamento adotado pola Administração Pública Municipal é o de Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme prcconiza o art. 64 do Dccreto Municipal n'’ 034, dc 2023, o Sistema dc

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime dc
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

/-\

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forrna clara, no tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Preliminar (ns.lo-16), pois ''/1 dqfLn ição dos

itens e das qucmlidades para este processo ticitatório foi realizada com base nas clentandas

atendidas nos últimos anos, o que proporciona uma estimativa precisa e confIável das

necessidades para a execução do problema (...) ” .

'\
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATA(,*AO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejalnento da Contratação, sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico PrcIiminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência
=\

Dito isso, percebe-se quc tais documentos foram respectivamente juntados a cstc

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7c) IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08), e no

tópico n'’ 10, IV, do Terrno de Referência (fls.29-44) esclarecendo ser o objcto contratado dc

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documcntos dc natureza csscncialmcnte técnica, com base nos

dispositivos da legislação, faremos algumas obscrvaçõcs c apontamentos apenas a título dc

orientação jurídica.

jpn-\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do l)ocunlento de Formalização da l)enratrda (fls. 02-08), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de

20239 especialmente expondo no tópico n'’ 02 a justtfLcat iva da necessidade da contratação, c

no tópico rt“ 03 a descrição sucinta do Ob i elo a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.10- 16) a Lei Federal n'’ 14.133, dc 2021

traz no seu art. 18, T, e §la, combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.
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Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o intcrcssc público

cnvolvido-, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambicntal

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência=

conforme preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023 c/c o artigo 6'’, inciso XX,

da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planéjamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base do anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclud pela viabilidade da contratação;
( )

7-\,

A área técnica específica deverá analisar e ccltiücar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n(’ 031, de

2023 . Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, scmpre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

TV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadds das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia dc escala;
V - levantamento de mercado, que consiste nd análisc das alternativas possíveis para
a contratação, e justificaÜvd técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podcndo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares fcitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classinc,ldo, se a Administração optar por preservar o
sou sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc e de

melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e fInanceiros disponíveis;

'=+\
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de cmprcgados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou intcrdepcndenlcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e rcspcctivas moclidas mitigadoras.
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento c reciclagem dc bens e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobrc a adequação da contratação para o
atendimento da neccssidadc d que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, dc 2023, a Administração Pública dcvcrá justificar no próprio documento

licitatóüo, os motivos da imprevisão. No caso em análise, verifica-se que a Administração

Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento

aparentemente contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto

municipal n'’ 03 1, de 2023 .

''-\.

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considcrada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, cm que sc dloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partos por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnicntcs à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 010 do Ternr6

de Referência (fls. 29-44) esclarecendo no subi tem 10.1.1 que se trata de baixo valor e de baixa

complexidade.

O Gerenciamento de Risco se matcriali;,':a pelo dcnominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se quç também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos tcnnos do art. 7'’., 6 7D, inciso IV, do Decreto Municipal n.c) 031/2023, c

também do art. 2'’, $ 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n,'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

f-n\
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Termo de Referência.

Inicialmente, cabe mencionar que é recomendável a utilização do modelo de Tellyto de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de matcriais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos dc assessoramento jurídico e de controle interno
modelos de lninutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c
de o IItros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativas;

n\

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Ref-erência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme trata o alt. 19, § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram-se:

,)(
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bcns c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares con-espondentcs ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosds;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objcto, que consiste na definição de como o contrdto dcvcrá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
D modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unilários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parânretros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado c classificado;
j) adequação orçamentária

'+B\

\
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Em se tratando de compras, a análise deve ainda levar em consideração o all. 40, § 1'’,

da Lei n'’ 14.133, dc 2021, que dispõe que o 'Ferrlto de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§ IQ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XX[11

do caput do drI. 6c) desta 1,ci, além das seguintes informações
I - Especificação do produto, prcfcrcncialmcntc conformc catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compdtibiliddde,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório c definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

.)(

( )

'-\

Lembrando sempre da existência e da aplicação do Catálogo Eletrônico , e quc a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, combinado com art. 19, II, c 9 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

II - criar catálogo e]ctrônico dc padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Exccutivo federal por todos os entes fcderativos ;

§2' A não utilização do catálogo elctrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório

( )
1,1 - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços c obras; sistema
informatizado, dc gerenciamento centralizado e com indicação de prcços, destinado.a

permitir a padronização de itens a scrcm ddquiridob pela Administração Pública e que
estarão disponívcis para a licitação;
( )

( )

( ,)

( )

'’n\

Nesse contexto, em análise cmincntcmcntc formal, vcri-rica-sc que o Ter nio de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação aeima citada, e que foi
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utilizado o catálogo eletrônico de material sob CAFMAT, conforme as cspccincaçõcs descritas

no tópico no 03 do Docurne nIo de l?orrnalizaçào de Demanda (fls.02-08).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada item e também do valor máximo total do certame, conforme

trata o art. 60, XXIII, "i", combinado com o art. 23, ambos da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

Vejamos :

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Muntci pal sc pronunciar conclusivamcntc acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação aprcscntada c tampouco das opções e

escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, cxccto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstantc, observe-sc conforme a legislação, que são vcdadas cspccificaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a competIÇão

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lci n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas p,Ira assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação9 scm as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.
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Art. 6'’- Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos prcços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Art. 23.. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de cxccução do objeto

.)(

( )

( )

( .)

C
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Art. 9" É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos. ressalvados os cdsos previstos cm lei:
I - Adlnitir, prever, incluir ou tolerar, nos aLos que praticar, situações que
a) compromeLam, resLrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório.
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estdbeleçam prefcrências ou distinções cm razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impertincntes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccincações somente possam ser

atendidas por uma quantidadc dc fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

peltinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles
'+'\

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitaçõcs públicas. Em havendo divisibilidade dc natureza técnica c econômica,

a regra geral é de se rcalizdr a adjudicação por itens, tal qual previsto nd SÚmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global , nos editais
das licitações para a contratação de obras. serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisíve i, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possant fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habIlitação adequar-se a essa
divisibilidade.

+\

No caso de contratação de compras de bens, para a aplicação do Princípio do

Parcelalnelrto , deverão ser considerados alguns quesitos básicos, conforme consta no art. 40,

V, “b”, § 2'’, Lei Federal n'’ 14.133/202 1. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

11 - o aproveitamento das pcculi,Lridades do mercado local, com vistas à
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros deeconomicidadc.

qualidade; e
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos tcrmos do art. 40, § 3', Lci n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
$ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maIor
vantagem na contratação rccomcndar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco do conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

./'\

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

(11) onze Itens, sendo ele, Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para a

execução do programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336

de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuéu-ia

e Meio Ambiente do MunIcípio de Mercedes/PR , conforme consta no tópico n'’ 001 do

Documento de Formatização de Demanda (ns.02-08).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 §lo inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

#n\

Art. 79 São obietivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )
Xl - prioridade, nas dquisiÇÕcs e contrataÇÕes govcrnamentais, para

a) produtos reciclados e recicláveis
b) bens, serviços e obrds que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo d AdministrdÇão Públicd luI ar
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as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico no 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.10-16) onde especifica

que “não foram identifIcadOS impactos ambientais decorrentes da aquisição que se

pretende(. . .)

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição destes bens comuns continuados pluria nua is .

o\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, é dever da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço

total da contratação, conforme prcconiza o art. 6', XXIII, alínea ’'i", já citado anteriormente, c

no art. 18, IV, c $ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é cardcterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas c de gcstão que podem
interferir na contratação, comprccndidos :

)(

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

)(
§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pennitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e contcrá os seguintcs
elementos:

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, quc
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

,'+'\
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Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal sc utiliza da natureza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, e na pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor do mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preçoniza o Decreto Municipal

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1') - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será dcnnido com base no melhor preço afcrido.
observadas a potencial economia de escala e as pcculiaridades do local dc execução
do objeto, por meio da utilizdÇão dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que

possível, de forma combinada

''--\

1 - A composição de custos unitários menores ou iguais à mcdiana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúdc disponíveis no Portal Nacional de
Contrataçõcs Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares fcitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pcsquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forncccdorcs, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) mcscs dc

antecedência da data de divulgação do edital;
P-\

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais cleIrÔnicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
(...)

Verifica-se nos presentes autos que sc trata de um ccltamc com 011 onze itens , assim

foi aferido o valor unitário, e o custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de

Referência (fls.29-44), informações essas, aferidas a parlir dos dados coletados por meio dc

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo especifico.

Orienta-se, contudo, que nas licitações -futuras, sc procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.' 036, dac)23, de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Màrcedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à H. n'’ 084, um documento tipo Por tal iu

de n'J 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe

de Hpoio, confonne trata o Decreto Municip,11 n'’ 032, dc 2023, e também no art. 8'’, gl' e §5'’,

da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pola
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )

$ 1'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela dtuação dd
cgu lpe.
( )

g 5' Em licitdÇão na modalidadc prcgão, o agcntc responsável pela condução do
certame será designado prcgociro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidadc com a Lei Complementar Federal n' 123 de 2006, o Decreto

Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento diferenciado e simplificado

para as Microenrpresas c Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens,

serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor cstcja abaixo de R$ 80,000,00 Çoitenta mil reaIs) , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às M icroempresas c Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição dc bcm dc natureza

divisívcl, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta mz;/ reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

./--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85-998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



i:.JOQ -@Município de Mercedes
Estado do Paraná

Objeto para a contratação de Microempresas c Empresas de Pequeno Porte. Os órgãos c

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• Dc exigência de subcontrdtaÇão dc microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, dc 2015;

. De prioridade de contratação de lnicrocmprcsas c cmprcsas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por ccnto do melhor prcço válido
nos termos do art. 9n, Il, do Decreto n' 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o quc rcqucr a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmentc e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a scr contratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou inexigívcl, nos tcrmos dos arts. 24 c 25 da Lei n'’

8.6662 de 19931 excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pcqucno porlc, observados, no que coubcr, os incisos l
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado c simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

, A-\

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor dos respectivos (11) Itens , da atual

contratação pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta util reais) , assim, o

certame deve frcar destinado EXCIJUS IY/IM I'INTE para a participação de Microelupresas c

Empresas de Pequeno Porte, conforrnc previsão constante wd IJei Com.pl.ementar Federal 123

de 2006\ na Lei Complementar Municipal 71 ' 012 de 2009-, do Decreto Municipal 162/2Cl15,ç\a,

e do item 2.5 do Edital.
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Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o all. 19, IV, e § 2': , c/c art. 25, 6 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justincadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma mcdida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei nc) 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do l11sLrurrLento Contratual , deverá observar as disposiçõcs do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.09); Estudo Técnico Preliminar (fls.

17), Termo de Referência (ns. 45), Edital dc Pregão c Contrato (ns. 81).

+N\

/'n'\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ”j” Çleia-se : Adequação Orçament dIria) .

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 083, um OWcio sob n'’ 211/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da prcvisão dos recursos orçamcntários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futnra contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho sufícicnte para o
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suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc’ 4.320, dc

17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
$ 1" Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complcmcntar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, (leia-se L.R.F) somente será ncccssário se as dcspesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU nc) 52/20.14 (”z4s despesas ordinárias e rotineiras da administração , Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preextstentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' IC)1 , de

2000’n

/-\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, imcgulal'cs e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não dtendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que dcva cntrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes orÇamentárids
( )

/A\

Neste sentido, registra-sc que consta da fl. n'’ 082, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lci de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da I,ei de acesso à informação.

Conforme art. 54, capta c $ 1 D, da Lei Federal n'’ 14. 133/202 1, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.
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No caso, por se tratar de bens, deve ser observado o prazo mínimo de (08) oito dias

úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de nraior desconto , conforme consta no art. 55, 1, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do cdital de licitação, são de:

dc maior desconto:

Destaca-se também, que, após a homologação final do processo licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham intcgTado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei no 14.133/2021.

( )

I- Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critários de julgamento de menor preço ou

( )

Registra-sc, cntrctanto, quc por força do Dccrcto Municipal n.'’ 175, dc 18 dc outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, dc 1'’ de abril dc

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional do Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarcm divulgação
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI)).

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de cxtrato do cdital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Fcdcral ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível cntre eles, bem como cm jornal
diário de grande circulação.
( )

Art. 54 ....

( )
§3'’ Após a homologação do processo licitatório, scrão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidadc rcsponsávci pela
licitação entender cabívcl, também no sítio rcfcrido no $ 2' deste artigo, os

documcntos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos.

( )

por tal rU1 io
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previstas nos Decretos municipais que regulamcntam a Lei n.a 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadds

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

se:

176_ IIl' da Lei n'14.133. de 1') de abril de 20211'’ Nos termos que faculta o artArt
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP , a Administração Direta, autárquica
c fundacional do Município de Mercedes, deverá

I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.D 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação dc
extrato :

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

7-n\.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica Municipal

pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado as escolhas, o juízo de ntér ito da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do IVlunicípio de Mercedes -PR.

0

Mercedes-PR, 10 de novembro de 2025

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 147/2025

Mercedes, 10 de novembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 213/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.') 114/2025, que tem
por objeto a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessãrios para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e
alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricuítura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON i ::7::2:,EJ'"';d:g't'1
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21988 ' - PÊgE:f%;-:::lo
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

!!<:8

BTI;
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1 14/2025
Processo Licitatório n' 213/2025

/v

PREGÃO
/\

ELETRONICO[!.h-11

@

114/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

/H-\

OBJETO:
Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n.'’ 1.336, de 02 de

fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 219.571,33 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta
e três centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/11/2025 às 08h (horário de Brasília)pq\

CRiTÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

Bk

@

SIM

A

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 1 14/2025
Processo Licitatório n'’ 213/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 114/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade

de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'> 14.133, de 1') de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

r/-"\.

Data da sessão: 27 de novembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo. Federal – htÇps://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessãrios para

execução do programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n.' 1.336, de
02 de fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 11 (onze) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

in\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do qrt. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006 .

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nc’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.c’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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/-n\ 3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

@

que :
3.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

corno

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 4



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 114/2025
Processo Licitatório rf 213/2025

El:lig

!:1ã

8

E!
8

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigq 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incl$os III e IV do qrt. .1'’ e no incjso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigq 3'’ da Lei Complementar nD 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133_ de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fInal
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

ig
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.1.2. Marca (conforme o caso);

4.1.3. Fabricante (conforme o caso);

medida çonstante no Edital/Termo de Referência.

4.3: Todas as esj;ecificações d“o objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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fiscais ou faturas.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em ;1„5/08/2025 .
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4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônieo, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superIor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
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apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

E{lê
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleçendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'> 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20. 1
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta,

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
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apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21. 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.2-1 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nc) 12.187. de 29 de dezembro de 2009

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de pr@ag
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

#-\

.in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 11

r M n T q r 1 rr + n r = d : r ud:; K =n; ur ;+n1 ::p : +:::1L: :; = ,,.' :.: J.: _.._. ".,:: ;-::g Lij:.1=..1=:



Município de Mercedes

Estado do Paraná
Iii

B$.

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 114/2025
Processo Licitatório n'’ 213/2025

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lein'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt{anqparencia.gov.br/sancoes/çeis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn,i .jus.br/improbidade.,_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídiea do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligençiará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

.o\
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seus anexos.

estimado pela Administração:

licitante/contratado.

Será desclas:sificada a proposta vencedora que:
6.8.1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior dp contrato.

na execução contratual.

exequibilidade.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
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no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá--la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser aeompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá--
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
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6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

S TCA F

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
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da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4')).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nc’ 3/2018, art. 7'’. capa).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

,e\

n\

certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros7.15.
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ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

P'«+\A ' ãKf

FÉqi

§

8
@

$8

@

g)

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

@

5:iii1 ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
El

.,--- @

8

preclusão;
8,3.2.
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no g 1a do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

}§$

8
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7;30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

9.

9.1.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 19

wwwwww



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 114/2025
Processo Licitatório n'’ 213/2025

estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1.
9.1.6.2.

9.1.6.3.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.o 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 309/, incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos

,F\

9.3.
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirnará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intirnações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-.mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos

,in-\
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de eventual alteração não comunicada.

dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERXIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
11.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
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do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr. gov.br/.

M. 2' do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

;n\
}#1

Município de Mercedes - PR, 10 de novembro de 2025.
Assinado de forma digital por
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...... . ... .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n.') 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e

alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item Descrição Catmat I Und. 1 Qtd 1 R$ Unit R$ Total

FÊ Sêmen da raça Holandês
Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com as seguintes
características :

PTA LEITE maior ou igual a
1000 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a
1.50

/\condicionados em raques
com 10 palhetas cada.

1 418846 Doses 600 55,17 33.102,00
BJ.

Sêmen
Preto e

da raça Holandês
Branco na base

americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

2
com as seguintes

418846 Doses 400 54,33 21.732,00

características :

PTA LEITE maior ou igual a
800 LBS
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Item Descrição Catmat Und. Qtd R$ Unit R$ Total

ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a

3,00
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a

1.50

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Holandês
Vermelho e Branco na base

americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

com m seguintes
características :
PTA LEITE maior ou igual a

700 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou igual
1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTICA

menor ou igual a 3,00
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

3 418846 Doses 200 36,33 7.266,00

g

0 f ; f ;

;ãg
:ê

18

:8

Sêmen da raça Jersey na base
americana CDCB & A:ICA
Genetic Evalutions 04/2025

4 com as seguintes
características :

PTA LEITE maior ou igual a

800 LBS

420289 Doses 800 56,83 45.464,00
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Item Descrição Catmat Und. Qtd R$ Unit R$ Total

VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 2,5
ESCORE CEL.SOMATICA
menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00
TAXA DE CONCEPÇÃO
VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

'"H-\

Sêmen da raça Gir Leiteiro
com prova não inferior a 2025
com as seguintes

4ã características :

PTA LEITE maior ou igual a
400

LACTAÇ'ÃO MÃE maior ou
igual a 10.000
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

5 418847 Doses 600 30,00 18.000,00

F:
Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus,
não inferior a 2025, com as

seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou

igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior
ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0, 10
IQG maior ou igual 1,5

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

++\

6 439047 Doses 200 26,00 5.200,00

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não
inferior a 2025 com as

seguintes características :

PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;

7 297861 Doses 200 25,00 5.000,00
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Item Descrição Catmat I Und. Qtd R$ Unit R$ Total

PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

b\ Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025 com
as seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor
ou igual a 0,6;
DEP peso ao desmame (PD-ED)
maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED)
maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

@

@

:l7:4

8 439048 Doses 200 25,00 5.000,00

ij
Bill:1

#8

Sêmen da raça Aberdeen
Angus com prova não inferior
a 04/2025 com as seguintes
características :

TOP PESO AO
NASCIMENTO menor ou igual
a 20%
DEP FACILIDADE DE
PARTO direta igual ou maior a
12

DEP PESO AO NASCER
menor ou igual a 0,0

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

/--\ 8
9 412056 Doses 600 33,00 19.800,00

$

Botijão para armazenamento
de sêmen bovino com as

seguintes características :
NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES

RAQUEADAS (palheta média)

10 467364
Unida(1

e
1 10.602,33 10.602,33
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Item Descrição Catmat Und. Qtd 1 R$ Unit R$ Total

– no mínimo 3000 doses;
QUANTIDADE DE
CANECAS – 6 canecas;
DIÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL) – no mínimo 120
mm ;

o botijão deve vir com a carga
de nitrogênio completa para
uso imediato.

an\\

81:

4

Gás Comprimido
Nome: Nitrogênio Líquido
Aspecto Físico : Incolor,
Inodoro, Altamente Refrigerado
Fórmula Química: N2
Massa Molecular:
G/MOL
Grau De Pureza: Teor Mínimo
De 99,999%
Característica Adicional: Grau
Analítico
Número De Referência

Química: Cas 7727-37-9
Nitrogênio líquido; para
armazenamento de sêmen

28,96

11 405954 Litros 1 3500 13,83 48.405,00

Fn\
bovino

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de
necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
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contratação, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. Destaca-se, entretanto, que o
sêmen dos tquros que servirão qQ cumprimento/execução de eventuais termos aditivos de
prorrogação ao contrato a ser ,celebrado, NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município
de Mercedes nos Qltimos 6 (seis) anos.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndiee deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRI(,'ÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa deve enviar, junto com a proposta final, a prova do touro concorrente conforme
consta no cabeçalho da descrição de cada item do Termo de Referência;
4.2. Quando a característica solicitada não constar na prova pedida, os fornecedores de sêmen

devem apresentar outras provas ou catálogo do touro no site da empresa para comprovar TODAS
as características exigidas do touro concorrente descritas no Termo de Referência;
4.3. Para a raça Holandês Preto e Branco não será aceito um mesmo touro para concorrer ao

item 1 e 2, devendo ser um touro DIFERENTE para cada item;
4.4. O sêmen dos touros propostos neste certame, e dos touros que servirão ao

cumprimento/execução de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado,
NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos, seguindo
abaixo a relação dos fornecedores dos últimos 6 (seis) anos a contar da data de abertura deste
certame :
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4.5. O sêmen bovino deve ser fornecido em raques finas contendo 10 (dez) palhetas (doses)

cada, devidamente conservadas em nitrogênio líquido;
4.6. O nitrogênio deverá ser entregue em cada local que contenha botijão para armazenamento
de sêmen, incluindo propriedades rurais, a cada 30 dias sendo tolerável um adiamento de até 10
dias mediante justificativa do fornecedor, NÃO PODENDO SER ULTRAPASSADO O
INTERVALO DE ABASTECIMENTO DE 40 DIAS;
4.7. O prazo de entrega do SÊMEN é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da

Ordem de Compras, de acordo com a necessidade do Município;
4.8. O novo botijão para armazenamento de sêmen a ser adquirido, deve vir com a carga de
nitrogênio completa para uso imediato;
4.9. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto, tais como embalagens, frete,
dentre outras, correrão por conta da Contratada;
4.10. Todos os itens devem ser entregues em horário de expediente da Prefeitura de Mereedes
(segunda a sexta, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00), ficando vedada a entrega em finais de
semana, feriados e recessos.

Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133. de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
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5.1. Com exceção do nitrogênio, que deverá ser entregue a cada 30 dias, sendo tolerável um
adiamento de até 10 dias mediante justificativa do fornecedor, NÃO PODENDO SER
ULTRAPASSADO O INTERVALO DE ABASTECIMENTO DE 40 DIAS, o prazo de entrega dos

demais bens é de até 15 (quinze) dias úteis dias, contados doCa) emissão da Ordem de Compras,
de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc) 555, Centro, ou em localidades do interior do Município de

Mercedes/PR, de acordo com lista a ser fornecida pela Secretaria demandante. A entrega deverá
ser efetuada em horário de expediente desta municipalidade (segunda à sexta, das 07:30 as 11:30
e das 13:00 as 17:00), ficando vedada a entrega em finais de semana, feriados e recessos.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117. caput).
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
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com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na fotma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
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6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
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7.1.

2021

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o incis9 II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2921, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9,1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
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7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no act. 68 da Lei n'’ 14.133, de 20,21.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
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(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de IV[erçedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

?.21. Será cor;siderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

a\\

menor preço por item.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será continuado e parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/e{npreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lpi nc’ 5.764, de 16 de
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dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do qrt. 4'’. 62'’ do Decreto no 10,880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 219.571,33 (duzentos e dezenove mil,
quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
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( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c) do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possui como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade, restou dispensada a elaboração da Análise
de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precedida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.008.20.606.0007.2033 – Ações para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de Despesa: 3390329903
Fonte de Recurso: 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorçiadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá--la

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos no 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
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em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação do consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá çercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 04 de novembro de 2025 .

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante : Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § la do art. 18 da Lei nc) 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes, por meio da Lei n'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015, instituiu o

programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável", com o objetivo de promover o

desenvolvimento agrícola e pecuário local. Referido programa contempla diversas ações voltadas
ao fortalecimento da produção rural, entre elas a disponibilização de sêmen bovino para os
produtores de leite que possuam fêmeas em idade reprodutiva e que estejam devidamente
cadastradas na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR).
O serviço de fornecimento de sêmen bovino visa a garantir o aumento da produtividade leiteira,
por meio da utilização da inseminação artificial, técnica que possibilita a melhoria genética do
rebanho. Além disso, contribui diretamente para a saúde do rebanho local, ao prevenir a

propagação de doenças reprodutivas contagiosas, assegurando a sanidade do rebanho e a
qualidade da produção. A inseminação artificial, ao permitir o controle rigoroso sobre a escolha
de reprodutores geneticamente superiores, possibilita aos pecuaristas a obtenção de um rebanho
com características produtivas e sanitárias mais robustas, agregando valor à atividade
agropecuária do Município.
A continuidade do programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável" depende da
renovação e manutenção dos insumos necessários para a execução de suas ações, especialmente
a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, essenciais para a realização da inseminação artificial.
A contratação desses insumos se torna imprescindível para garantir o bom andamento do
programa, conforme Lei Ordinária n.'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, que, dentre
outros, regulamenta o desenvolvimento das políticas de incentivo à inseminação bovina, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
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Portanto, a aquisição do sêmen bovino e nitrogênio é necessária para a continuidade e o sucesso
do programa, assegurando aos pecuaristas da municipalidade a melhoria contínua da qualidade
genética e sanitária do rebanho, além de fortalecer a produção leiteira local e, consequentemente,
a economia rural do Município.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nD 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l') do art. 18 da Lei n' 14.133, de

2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
A empresa deve enviar, junto com a proposta final, a prova do touro concorrente conforme consta
no cabeçalho da descrição de cada item do Termo de Referência;
Quando a característica solicitada não constar na prova pedida, os fornecedores de sêmen devem
apresentar outras provas ou catálogo do touro no site da empresa para comprovar TODAS as
características exigidas do touro concorrente descritas no Termo de Referência;
Para a raça Holandês Preto e Branco não será aceito um mesmo touro para concorrer ao item 1 e 2,
devendo ser um touro DIFERENTE para cada item;

O sêmen dos touros propostos neste certame, e dos touros que servirão ao cumprimento/execução
de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado, NÃO DEVEM ter sido
fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos, seguindo abaixo a relação dos
fornecedores dos últimos 6 (seis) anos a contar da data de abertura deste certame:

hi:1
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O sêmen bovino deve ser fornecido em raques finas contendo 10 (dez) palhetas (doses) cada,
devidamente conservadas em nitrogênio líquido;
O nitrogênio deverá ser entregue em cada local que contenha botijão para armazenamento de
sêmen, incluindo propriedades rurais, a cada 30 dias sendo tolerável um adiamento de até 10 dias

mediante justificativa do fornecedor, NÃO PODENDO SER ULTRAPASSADO O INTERVALO
DE ABASTECIMENTO DE 40 DIAS;
O prazo de entrega do SÊMEN é de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem
de Compras, de acordo com a necessidade do Município;
O novo botijão para armazenamento de sêmen a ser adquirido, deve vir com a carga de nitrogênio
completa para uso imediato;
Todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto, tais como embalagens, frete, dentre
outras, correrão por conta da Contratada;
Todos os itens devem ser entregues em horário de expediente da Prefeitura de Mercedes (segunda

a sexta, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00), ficando vedada a entrega em finais de semana,
feriados e recessos.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇ'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação.
Indique os quantitativos:
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ObietoItem
moaisIêmen bovino da raI1

iêmen bovino da raI Holandês Preto e branco2

Holandês Vermelho e branco3 iêmen bovino da raI

Mmaça Je=4

t]Tr Leiteiro5 !men bovino da ral
6 mlmoiM Senepol

me ore mocho

a TabaDuã
9 Iêmen bovino da raI mrd amI
10 lotiião para armazenamento

irogênioMn-i11

Unidade
Doses

Doses
Doses
Doses
Doses
Doses
Doses
Doses
Doses

Unidade
Litros

'uantidade
600
400
200
800
600
200

200
200
600

3500

in\

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Jastificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.
A quantidade estimada nesse processo foi calculada com base na demanda dos últimos dois anos
e também na quantidade de fêmeas em idade reprodutiva cadastradas na Campanha de

Atualização de rebanho da ADAPAR realizada nos meses de maio e junho, acrescentando
pequena margem caso haja um aumento na quantidade de animais, pois o número de fêmeas é
variável a cada ano.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
contratação. Destaca-se, entretanto, que o sêmen dos touros que servirão ao

cumprimento/execução de eventuais termos aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado,
NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos.

+\

;NTO DE MERCADO5. LE-

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'> do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

lescrição da solução (ou cenário)Id

.ealização de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais necessários
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Análise comparativa de soluções

,equisito SoluÇão

Solução encontra-se implantada em outrl
ão ou entidade da Administração Pública?
solução atenderá a demandMmi
omia para a Administração?
solução possui respal(a

lização?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única identificada na presente demanda, é viável e vantajosa à Administração. Isso
porque, possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa, proporcionando economia e
eficiência, além de atender integralmente a demanda.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 219.571,33 (duzentos e dezenove mil,
quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, junto à fornecedores do ramo.
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos.
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Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de mjcroemprçsas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após o estudo comparativo das soluções de mercado, identificou-se apenas uma capaz de atender
integralmente e de forma satisfatória a demanda do ente municipal, qual seja, a aquisição dos
materiais através da realização de Pregão Eletrônico, de modo a proporcionar a escolha da proposta

de 2021)

mais vantajosa.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
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VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
No presente processo houve a observância do princípio do parcelamento. Isso porque, a licitação
será realizada "por itens", sem agrupamentos, conforme condições, quantidades e exigências a
serem estabelecidas no Termo de Referência.

As recargas de nitrogênio são realizadas de forma parcelada, com a aquisição a cada 30 dias para
o reabastecimento dos botijões que armazenam o sêmen, conforme o nível de nitrogênio vai
diminuindo. As raças bovinas para as quais forem adquiridas mais de 500 doses poderão ter o
pagamento parcelado, devido à capacidade limitada de armazenamento dos botijões. Com raques
grossas, cada botijão comporta no máximo 500 doses por caneco, podendo atingir até 600 doses
quando se utilizam raques finas.

/-'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
Os resultados pretendidos com a implementação do Programa de Incentivo à Inseminação
Artificial visam não apenas o aprimoramento genético do rebanho bovino do município, mas
também o aumento da produtividade e da rentabilidade dos produtores. A disponibilização de
sêmen bovino de alta qualidade e o fornecimento de nitrogênio para sua conservação serão fatores
determinantes para alcançar esses objetivos. Espera-se que, ao longo da execução do programa,
ocorra uma melhoria significativa na qualidade dos animais, com a produção de novos indivíduos
mais adaptados e produtivos, tanto para a produção de carne quanto para a de leite. Esse avanço
genético, aliado ao aumento das taxas de natalidade e ao melhoramento das características
reprodutivas, deverá proporcionar um crescimento no volume de produção e uma maior
eficiência na exploração dos rebanhos.
Além disso, o programa contribui para a modernização da pecuária local ao estimular o uso de

tecnologias reprodutivas de ponta, como a inseminação artificial, que permite aos produtores
acessar material genético superior sem a necessidade de grandes investimentos em touros de alto
valor. Com isso, o produtor poderá aprimorar seu rebanho de maneira mais rápida e a um custo
mais baixo, ampliando sua competitividade no mercado.
Outro resultado esperado é o fortalecimento da capacidade técnica dos produtores, que terão
acesso à orientação especializada sobre o uso da inseminação artificial, bem como sobre as
melhores práticas de manejo do rebanho. Essa capacitação prática pode se refletir na melhoria do
desempenho geral das propriedades rurais, além de contribuir para o desenvolvimento sustentável

No que tange à economicidade, a execução do programa deve resultar em um uso mais eficiente
dos recursos públicos, com a aquisição dos insumos (sêmen e nitrogênio) de maneira planejada
e otimizada. A gestão do programa, com o fornecimento dos insumos de acordo com a demanda
local, assegurará que os recursos sejam utilizados de forma racional, evitando desperdícios e
garantindo que a política pública tenha um impacto positivo sobre os pequenos e médios

do setor

El;l1

f+-\
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produtores rurais do município.
Em termos financeiros, o programa deve gerar um retorno substancial para a economia local, ao

aumentar a produtividade dos rebanhos e, consequentemente, a rentabilidade das propriedades.
Esse incremento no desempenho econômico se reflete no aumento da oferta de produtos de
origem bovina de melhor qualidade, o que pode contribuir para o fortalecimento da pecuária do
município e sua inserção em mercados mais exigentes, gerando mais empregos e movimentando
a economia rural.

@

F;Ti;:1: 10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021)
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

E 11. CONTRATA(,'ÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatasnnterdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da aquisição que se pretende.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A definição dos

itens e das quantidades para este processo licitatório foi realizada com base nas demandas atendidas
nos últimos anos, o que proporciona uma estimativa precisa e confiável das necessidades para a
execução do programa. Dado o histórico de consumo e a natureza específica dos insumos, é
possível afirmar que todos os itens serão integralmente adquiridos ao longo da vigência do contrato
e utilizados em sua totalidade até o momento da próxima licitação. Dessa forma, não há necessidade

2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
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de recorrer ao sistema de registro de preços, uma vez que a previsão de consumo é clara e o volume
de aquisição está totalmente alinhado com as necessidades do projeto, garantindo efieiência e a
plena execução do programa sem a sobrecarga administrativa que o registro de preços poderia
acarretar.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Posicionamento conclusivo: Considerando a análise detalhada das necessidades do programa e
a especificidade dos insumos requeridos, conclui-se que a contratação direta dos itens
necessários, sem a utilização do sistema de registro de preços, é plenamente adequada para
atender à demanda identificada. A definição dos itens e quantidades foi realizada com base no
histórico de consumo e nas projeções de necessidades para o período, garantindo que todos os

insumos sejam adquiridos de forma planejada e eficiente ao longo da vigência do contrato.
Além disso, a contratação atende de forma direta e ágil aos objetivos do Programa de Incentivo
à Inseminação Artificial, proporcionando um fornecimento contínuo e seguro de sêmen bovino e

nitrogênio para o adequado armazenamento e utilização, conforme as exigências do projeto. A
opção pela aquisição regular e planejada, ao invés do sistema de registro de preços, resulta em
maior eficiência administrativa, evitando processos desnecessários e otimizando a alocação de
recursos

Portanto, a contratação está plenamente alinhada com os princípios da Lei n' 14.133, de 2021,
especialmente no que tange à adequação da solução proposta para a necessidade a que se destina,
com a garantia de economiçidade, eficiência e cumprimento dos objetivos do programa.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.
+\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de outubro de 2025.

Jurandir Kunkel

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secr,t,ri, d, Ag,i„,It„„, P„„á,i, ,
Meio Ambiente

Responsável pela Elaboração do Documento: Cristiane K,ri„, K,mph„,t M„h,d,

E-mail: agricultura@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8014

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de incentivo
à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n.'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR,

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes, por meio da Lei n'’ 1336, de 02 de fevereiro de 2015, instituiu o

programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável", com o objetivo de promover o
desenvolvimento agrícola e pecuário local. Referido programa contempla diversas ações
voltadas ao fortalecimento da produção rural, entre elas a disponibilização de sêmen bovino
para os produtores de leite que possuam fêmeas em idade reprodutiva e que estejam
devidamente cadastradas na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR).
O serviço de fornecimento de sêmen bovino visa a garantir o aumento da produtividade leiteira,
por meio da utilização da inseminação artificial, técnica que possibilita a melhoria genética do
rebanho. Além disso, contribui diretamente para a saúde do rebanho local, ao prevenir a

propagação de doenças reprodutivas contagiosas, assegurando a sanidade do rebanho e a

qualidade da produção. A inseminação artificial, ao permitir o controle rigoroso sobre a escolha
de reprodutores geneticamente superiores, possibilita aos pecuaristas a obtenção de um rebanho
com características produtivas e sanitárias mais robustas, agregando valor à atividade
agropecuária do Município.
A continuidade do programa "Mercedes com Desenvolvimento Sustentável" depende da
renovação e manutenção dos insumos necessários para a execução de suas ações, especialmente
a aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, essenciais para a realização da inseminação artificial.
A contratação desses insumos se torna imprescindível para garantir o bom andamento do
programa, conforme Lei Ordinária n.'’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, que, dentre
outros, regulamenta o desenvolvimento das políticas de incentivo à inseminação bovina, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição do sêmen bovino e nitrogênio é necessária para a continuidade e o sucesso

do programa, assegurando aos pecuaristas da municipalidade a melhoria contínua da qualidade
genética e sanitária do rebanho, além de fortalecer a produção leiteira local e,
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consequentemente, a economia rural do Município.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Sêmen da raça Holandês
Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com
características :

PTA LEITE maior ou igual a
1000 LBS
ÍNDICE DE

as seguintes

FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 3,00
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a

3,00
FACILIDADE DE

1
1 418846 Dose 600 55,17 l 33.102,oo

PARTO

TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a
1,50

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Holandês
Preto e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com

2

as
características :

PTA LEITE maior ou igual a
800 LBS
ÍNDICE

seguintes

418846 Dose 400 54,33 l 21.732,oo

DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
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ESCORE DE CÉLULAS

SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a
1 ,50

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

3

8
IPI

Sêmen da raça Holandês
Vermelho e Branco na base
americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025
com as seguintes
características :

PTA LEITE maior ou igual a
700 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO

TOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou igual
1,50
SCORE CÉLULA SOMÁTICA

menor ou igual a 3,00
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

3 418846 Dose 200 36,33 l 7.266,oo

Sêmen da raça Jersey na base
americana CDCB & AJCA
Genetic Evalutions 04/2025
com
características :

PTA LEITE maior ou igual a
800 LBS
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 2,5
ESCORE

as seguintes

4 420289 Dose 800 56,83 l 45.464,oo

CEL.SOMATICA
menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00

43

kFg
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TAXA DE CONCEPÇÃO
VACAS maior ou igual a 0,0
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Gir Leiteiro
com prova não inferior a 2025
com as seguintes
características :

PTA LEITE maior ou igual a
400

LACTAÇ'ÃO MÃE maior ou
igual a 10.000
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

5 418847 Dose 600 30,00 18.000,00

Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus,
não inferior a 2025, com as

seguintes características :
PESO AO NASCER menor ou

igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior

ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0, 10

IQG maior ou igual 1,5
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

6 439047 Dose 200 26,00 5.200,00

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não
inferior a 2025 com as

seguintes características :
PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;
PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

7 297861 Dose 200 25,00 5.000,00
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8

Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025 com
as seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor
ou igual a 0,6;
DEP peso ao desmame (PD-ED)
maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA--ED)
maior ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

::}}ig

É!!i

8 439048 Dose 200 l 25,oo 5.000,00

,+\

§

:ÊI lá Sêmen da raça Aberdeen
Angus com prova não inferior
a 04/2025 com as seguintes
características :

TOP PESO AO
NASCIMENTO menor ou igual
a 20%
DEP FACILIDADE DE
PARTO direta igual ou maior a
12
DEP

9 412056 Dose 600 l 33,oo 19.800,00

PESO AO
menor ou igual a 0,0
Acondicionados em

com 10 palhetas cada.

NASCER

raques

Botijão para armazenamento
de sêmen bovino com as

seguintes características :

NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES
RAQUEADAS (palheta média)
– no mínimo 3000 doses;

QUANTIDADE DE
CANECAS – 6 canecas;
DIÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL) – no mínimo 120
mm ;
O botijão deve vir com a carga
de nitrogênio completa para

10 467364 Unid 1 l 10.602,33 10.602,33

@

E;É}};
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# Gás Comprimido
Nome: Nitrogênio Líquido
Aspecto Físico : Incolor,
Inodoro, Altamente Refrigerado
Fórmula Química: N2
Massa Molecular :

G/MOL
Grau De Pureza: Teor Mínimo
De 99,999%
Característica Adicional: Grau
Analítico
Número De Referência

Química: Cas 7727-37-9
Nitrogênio líquido; para
armazenamento de sêmen
bovino

F--. g

igig

fã

28,96

11 405954 Litro 1 3500 13,83 48.405,00

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
O quantitativo foi definido com base na quantidade de fêmeas em idade reprodutiva cadastradas
na campanha de atualização de rebanho de maio e junho de 2025 na Agência de Defesa
Agropecuária do Paraná - ADAPAR.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 219.571,33 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e três centavos)

p=\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
01 de dezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( X ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :
02.008.20.606.0007.2033 – Ações para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.
Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

3390329903
505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

n\

Mercedes-PR, 30 de outubro de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:
Secretário da Pasta Interessada: Jurandir Kunkel

rn'\

Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

,?;$}ã

;8

3]

jM

Iiiã

1}{3

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ..___/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .......__.....__..._....__....._....___.

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertan Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1') de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebtar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

’-g
k::g

@

@

g

ii } }if

gig
@

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e
O objeto do presente instrumento necessários

'ia n.' 1.336para execução do programa de incentivo
Pecuária ede 02 de fevereiro de 2015 e alterações,

Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência

Objeto da contratação1.2

Item Descrição Catmat 1 Und Qtd 1 R$ Unit RS Total

Sêmen da raça Holandês Preto
e Branco na base americana
CDCB & HA-USA Genetic
Evalutions 04/2025 com as

seguintes características
PTA LEITE maior ou igual a
1000 LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 3,00

418846
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

ESCORE DE CÉLULAS

SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual a 2,50
ESTATURA menor ou igual a
1,50
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Holandês Preto
e Branco na base americana
CDCB & HA-USA Genetic
Evalutions 04/2025 com as

seguintes características :

PTA LEITE maior ou igual a 800
LBS
ÍNDICE DE FERTILIDADE
maior ou igual a 0,4
VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
ESCORE DE CÉLULAS
SOMÁTICAS menor ou igual a
3,00
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual a 2,00
ESTATURA menor ou igual a

1,50

2 418846 Dose 400

Ph\

Acondicionados em

com 10 palhetas cada.
raques

Sêmen da raça Holandês
Vermelho e Branco na base

americana CDCB & HA-USA
Genetic Evalutions 04/2025

3
com 418846

as
Dose 200

características :

PTA LEITE maior ou igual a 700
LBS

seguintes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 57

;:111J:i



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 114/2025
Processo Licitatório yt'’ 213/2025

{{3

iII

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

VIDA PRODUTIVA maior ou

igual a 1,50
FACILIDADE DE PARTO
TOURO menor ou igual 3,00
ESTATURA menor ou igual
1,50

SCORE CÉLULA SOMÁTICA
menor ou igual a 3,00
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

r P+\\

@

Sêmen da raça Jersey na base
americana CDCB & AJCA
Genetic Evalutions 04/2025
com
características :

PTA LEITE maior ou igual a 800
LBS
VIDA

as seguintes

4
PRODUTIVA

igual a 2,5
ESCORE

maior ou
420289 Dose 800

CEL.SOMATICA
menor ou igual a 3,10
JUI maior ou igual a 8,00
TAXA DE CONCEPÇÃO
VACAS maior ou igual a 0,0

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

in\

Sêmen da raça Gtr Leiteiro
com prova não inferior a 2025

?!i:,Ji

com seguintesas

5

características :

PTA LEITE maior ou igual a 400
LACTAÇÃO MÃE maior ou
igual a 10.000
Acondicionados em
com 10 palhetas cada.

418847 Dose 600

raques

6 Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus, não

439047 Dose 200
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

inferior a 2025, com as

seguintes características:
PESO AO NASCER menor ou

igual a 0.5
PESO AO SOBREANO maior

ou igual a 5
AOL menor ou igual a 0, 10

IQG maior ou igual 1,5
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não
inferior a 2025 com as

seguintes características :

PN- ED: Menor ou igual a 0,0;
PD-ED: Maior ou igual a 1,0;
PA-ED: Maior ou igual a 2,0;
AOL- Maior ou igual a 0,0.
MAR: Maior ou igual a 0,0;
PS-ED: Maior ou igual a 2,0.
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

7 297861 Dose 200

##h
Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025 com
as seguintes características:
DEP peso ao nascimento menor
ou igual a 0,6;
DEP peso ao desmame (PD-ED)
maior ou igual a 5,00;
DEP peso ao ano (PA-ED) maior
ou igual a 7,00;
Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

8 439048 Dose 200

Sêmen da raça Aberdeen

:1 n 8;: 72 : ! !]1 :: :: a a: ã 1 ::1: : :: 4 1 2 0 5 6
características :

9 Dose 600
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

TOP PESO AO NASCIMENTO
menor ou igual a 20%
DEP FACILIDADE DE PARTO
direta igual ou maior a 12
DEP PESO AO NASCER menor
ou igual a 0,0

Acondicionados em raques
com 10 palhetas cada.

Botijão para armazenamento
de sêmen bovino com as

seguintes características :
NOVO;
CAPACIDADE DE DOSES
RAQUEADAS ('palheta média)
– no mínimo 3000 doses;
QUANTIDADE DE CANECAS
– 6 canecas;
DIÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL) – no mínimo 120 mm;
o botijão deve vir com a carga
de nitrogênio completa para
uso imediato.

10 467364 Unid 1

Gás Comprimido
Nome: Nitrogênio Líquido
Aspecto Físico : Incolor, Inodoro,
Altamente Refrigerado
Fórmula Química: N2
Massa Molecular: 28,96 G/MOL
Grau De Pureza: Teor Mínimo

De 99,999%
Característica Adicional: Grau
Analítico
Número De Referência Química:
Cas ll:LI -33 -9

Nitrogênio líquido;
armazenamento de

bovino

iêl

11 405954 Litro 3500

gf8

para
sêmen
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ /4. 133, de 2021 .

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2.1.2. O sêmen dos touros que servirão ao cumprimento/execução de eventuais termos
aditivos de prorrogação ao contrato a ser celebrado, NÃO DEVEM ter sido fornecidos ao
município de Mercedes nos últimos 6 (seis) anos.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

r\S

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

o\
4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost09, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 61



Município de Mercedes

Estado do
•

’arana

Edital de Pregão Eletrônico rI' 114/2025
Processo Licitatório n'’ 213/2025

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)7

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 15/08/2025 .
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

F- ;

/H\

}fl 1:i

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ'(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

JdR
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer çomprQmissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, be in como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, dp 1990);
9.4. Comunicar ao eontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.a 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifiçarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes daexecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União ; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do óbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

tercerros

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

$

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5(> da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

E

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

11.2

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

3n-\\

sanÇÕes :
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2a, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
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alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Cont4ato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, dá Lei n'’ 14.133, de 2021
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a irhposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do CÓntrato.

15% do valor do Contrato.

a 5% do valOT do Contrato.

a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicaàão dás -sanções p;evistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'’. da Lei n'’ 14.133.
de 2021)

9

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do bubitem acima deste Contrato, bem

V

VI

11.3.1

@

ÊÍL81
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Todas as sanções previstas neste (!ontrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n') 14,133, de
2021 )
11.3.3

n\
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante aó Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei nc) 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar„„se-á em processb administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 9 procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pen4lidades de impedimento de licitar e

eontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrátar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

@
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do regpectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
eonsiderando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos çertamçs promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 66



Município de Mercedes
Estado do

Edital de Pregão Eletrônico rf 1 14/2025
Processo Licitatório n' 213/2025

}ara nã

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos

2 (dois) meses de antecedência desse dia
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei n'’ +4.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finálidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações e muItas .

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.P 14.133, de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrqrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.008.20.606.0007.2033 – Ações para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural.

Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:

3390329903
505
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS (+MiSSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seÉundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

[!\

;nn\
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (viíite e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc) 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.o 14.133/2021, conforme opç qo formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei, 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021,::e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

P+6'\
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8 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1'), da Lei n'’
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025.

ÊÊ

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Xxxx
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A\

/B\
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90114/2025-000

1 - Itens da Licjtação

r

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Holandesa, Áplicação: Reprodllção

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Menor Preço

33.102,00

Unidade de Fornecimento: (Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

A Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Holandesa, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço

21.732,00

(Doses)

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total {R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (400)

B - Sêmen Animal

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Holandesa, Aplicação: ReproduçãÓ

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento:

/alor Total (R$):
#nBBh

Menor Preço

7.266,00

(Doses)

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entro Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

Sêmen Àrümài

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Jersey, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800

Critério de Julgamento: Menor Preço

45.464,00

Unidade de Fornecimento: (Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (800)

PRECÃO ELETRÔNICO N' 90114/2025-OOO UASG 985531 10/11/2025 13:11 (1/3)
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Discrição Detalháda: Sêmen Ánimal TiÉ)o: Bovina, Raça: Gir Leiteiro, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

18.000,00

(Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)

Sêmen Animal

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Senepol, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

5.200,00

(Doses)

A Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

1

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Nelore, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.000,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

(Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

1

Mercedes/PR (200)

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Tabapuã, Aplicação: Reprodução

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

AQuantidade Total: 200

Jritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.000,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

(Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

Descrição Detalhada: Sêmen Animal Tipo: Bovina, Raça: Aberdeen Angus, Aplicação: Reprodqção, Características Adicionais: Convencional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 19.800,00

Unidade de Fornecimento: (Doses)

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90114/2025-000 UASG 985531 10/11/2025 13:11 (2/3)



0 - Recipiente / Botijão Criogênico

;terísticas Adicionais: 6 Canisteres, CapaciDescrição Detalhada: Recipiente / Botijão Criogênico Material: Meta1, Formato: Cilíndrico, Cara
Aplicação: Nitrogênio Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

10.602,33

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Gás Comprimido Nome: Nitrogênio Líquido, Aspecto Fisico: Incolor, Inodoro, Altamente Refrigerado, Fórmula Química: N2,
Massa Molecular: 28,96G/MOL, Grau De Pureza: Teor Minimo De 99,999%, Característica Adicional: Grau Analítico. Número De
Referência Química: Cas 7727-37-9

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 48.405,00

Unidade de Fornecimento: Litro

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (3500)

in\
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Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação Característica

r [ ___90114/202§

Lei Critério de Julgamento

Tipo de Objeto

Nc’ do Processo

Quantidade de Itens

1

Objeto

6 19

LG3

U ASG Responsávél

FordIa de Realização

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR 1

Modo de Disputa

Tradicional

A;;;FÉ-f;Màior besconto

Beni Comuns

213/2025

L essários para execução do prt>grama de incerãi FIaÇão bovina,
de 02 de fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria deconforme Lei Ordinária n . g 1.336

Agrieultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR

Data da Divulgação

/

Data da Disponibilidade do Edital

1 às E
Data/Hora da Abertura da LIcitação

A partir de Em às M
W WmE

Aviso de Licitação

IP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?Jnethod;disponibilizarDivulgacao 1/1
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MUNICiPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 1 14/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’i E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR iTEM@

; : 11::

Ki

@

OBJETO: Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do
programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária n') 1 .336, de 02 de
fevereiro de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secrétaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Sêmen da raça Holandês

::7:7ic;na BcrBTJ &nBA-tEX 418846
Genetic Evalutions 04/2025.

1 Dose 600 55,17 l 33.102,oo

Sêmen da raça Holandês

::rT:7ic;na BJBT# &nÔA tEX 418846 Dose
Genetic Evalutions 04/2025

2 400 54,33 l 21.732,oo

Sêmen da raça Holandês

!;lrlfi:!#aecBEEcg FIi:EX 418846 Dose
Genetic Evalutions 04/2025

3 200 36,33 l 7.266,oo

Sêmen da raça Jersey na

Xl 7A an;eteTca EvEtuzone 420289 Dose 800
04/2025

4 56,83 l 45.464,oo

5 Sêmen da raça Gir Leiteiro
com prova não inferior a 2025

418847 Dose 600 30,oo l 18.000,oo

Sêmen da raça Senepol com
prova Embrapa/Geneplus, 1 439047 1 Dose
não inferior a 2025

6 200 26,00 5.200,00

Sêmen da raça Nelore
MOCHO com prova não I 297861 1 Dose
inferior a 2025

7 200 25,00 5.000,00
}3

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Item Descrição Catmat I Und 1 Qtd R$ Unit 1 R$ Tota1

8 Sêmen da raça Tabapuã com
prova não inferior a 2025

439048 Dose 200 25,oo l 5.000,oo

Sêmen da raça Aberdeen
Angus com prova não inferior 1 412056 1 Dose I 600
a 04/2025

9 33,oo l 19.800,oo

10 1 Botij?o para qrmazenamento 467364 1 Unid
de sêmen bovino 1 l 10.602,33 l 10.602,33

?\\
Nitrogênio líquido; para

11 l armazenamento de sêmen 1 405954 1 Litro 1 3500
bovino

13,83 l 48.405,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hÇ)Omin do dia 27/1 1/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

/3,
Mercedes – PR, 10 de novembro de 2025.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
:go1i 8 :::j 3F: i;ilj3: : ::

www.rnqlçedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

A presente decisão, bem como documentação apresentada d)ela proponente, está disponíve1 em
inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejarflento, Administração e Finanças do
Município de Mercedes - PR.

Mercedes, 10 de novembro de 2025.

Jaqueline Stein
Agente de Contratação
(Portaria no 322/2025)

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e lã
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 200/2025, na modélidade Pregão, forma Eletrônica, n') gY
106/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra 2.g

0

:eà

5 481

y 1c:1

29
88
Hãu=

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 106/2025

Mercedes”, de guloseimas (doces e salgadas) para distribuição às crianças durante Auto de Natal, E!
ação promovida em conformidade com a Lei Municipal n'’ 1 .917/2025, pelo Município de Mercedes/PR, !!,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a ! ;
seguir: E §

ITEM

01

02

VENCEDOR/SITUAÇÃO
Carlos Eduardo Machado, CNPJ 24.194.427/0001-36

Supermercado Weiss Ltda., CNPJ 68.825.736/0001-32

Supermercado Weiss Ltda., CNPJ 68.825.736/0001-32

R$ UNIT

14,28

1 ,25

2,99 IM
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2025.

Laerton YVeber
PREFEITO

Página 6
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OBJETO: Aquisição de sêmen bovino e nitrogênio, necessários para execução do programa de
incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ordinária nc’ 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e
alterações, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de
Mercedes/PR.

O MÁXIMO:I')REI

Item

Ba(ar
jprova não inferior a 2025

5

Sêmen da raça Senepol com prova
IEmbrapa/Geneplus, não inferior a
2025

6

r amr]1
jprova não inferior a 2025
[Sêmer
não inferior a 2025

7

8

9
r L

jcom prova não inferior a 04/2025

}

)e aco corri o

MUNICÍPIO DE k4ERCEDES

EDIÇÃO N': 4290IG de novembro de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 1 14/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

(6

F)

3
Ja
é

88
é 6 h

8 h
1 a1

:gra

Eg ã
gD
82&q
à(oão
Lbs(

g 2

E É

W

R$ Unit R$ TotalUnd QtdDescrição Catmat

Ml]
Branco na base americana CDCB &
HA-USA Genetic Evalutions
04/2025.

33.102,00600 55, 17Dose418846

aol]
Branco na base americana CDCB &
HA-USA Genetic Evalutions
04/2025

21.732,00Dose 400 54,33418846

r
e Branco na base americana CDCB
& HA-USA Genetic Evalutions
04/2025

7.266,0036,33200Dose418846

r
americana CDCB & AJCA GeneticJ
Evalutions 04/2025

45.464,0056,83800Dose420289

18.000,0030,00600Dose418847

5.200,0026,00200Dose439047

5.000,00Dose

Dose

Dose

200

200

600

25,00

25,00

33,00

297861

439048

412056

5.000,00

19.800,00

Página 7

Diário Ofi1,ia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protoc; c>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visuaIIzado através do site:
www,mercedes.nr.aov.br
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MUNICÍPIO DE k4ERCEDES

T?íÍeRvMablaRg ,O N'; 4290

ATOS DO PODER EXECUTIVO

o r 46736410
sêmen bovino

líquido;MI para 40595411
armazenamento de sêmen bovino

1 10.602,33Unid 10.602,33

48.405,00Litro l 3500 13,83

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/1 1/2025.

- INFORMAÇÕES 0

E F:
i>EH
883

8
88
s RI

119
98
gEii
fê}:
8 t2
gb
9 1 %SEt
Rã
5:::
85
LUÜ

completo encontra-se no site 2
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações !
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretariá de Planejamento, Administração e g
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, E
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao g
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: : :
licitacao@mercedes.pr.gov.br. ! §

W

COMPLEMENTARES: Edital

Mercedes – PR, 10 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICiTAÇÃO

Pq
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 12/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de ampliação da Unidade Básica de
Saúde da sede do município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO

Descrição/Especificação Catser

1627

Quant (obra) R$ Total

Contratação de empresa para
realização de serviços de

ampliação na Unidade Básica de
Saúde da Sede Municipal

208,93 887.449,49

Página 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protc>colado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo

www , mercÊ(les.nr .ar)v.br
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PrefeItura MunlcBlal de Santa Tereza do oeste
ç48 iUHOW' GBP Bm&080AU MMa p 91 . aip

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N' 051/2025.

Município de Santa Tereza do Oeste. Estado do Paraná,
COMUNICA no uso de suas atribuições legais e por intermédio
da comissão Permanente de LIcitação, designada pela
Portaria no 04 e 06/2025, em conformidade mm o disposto no

Decreto Municipal n'’. 203/2023 e Lei Federal no. 14.433/2021
e suas atteraçóes. TORNA PÚBLICO, a abertura do Pregão
Eletrônico n'’ 051/2025, na forma eletrônica, do tIpo Menor
preço por item, vi88ndo a Aquisição de uma PLANTADEIRA
AcR lcoLA PANTOGRÁFICA 7 UNHAS Pl8nbd8ira

p8ntográfica de arn sta, nova, com desarme e rosca sem fim,
com 7 (sete) linhas, espaçamento mínimo de 450 mm, com
laQum mínima útil de 3000 rm, com distribuição mecânica de
sementes, com discos de corte e sistema de adubo sulcador.
sistema de distribuição de adubo com do&ador com mlnlrno
duas rosas he licoR:l81, $ulcador com d08armo automático,
regulagem de ângulo do compactador em "V"disco de corte de
no minimo 17'. com acionamento hidráulico, conforme

especl$cações técnIcas mínImas, semelhantes e quanütatlvas
descritas no Anexo I . Termo de Referência e demaIs anexos,
constantes do edital de licitação.

Data de abertura: dIa 26 de novembro de 2025,
HORÁRIO: 09:00 horas.
LOCAL: www.bH.org.br 'Acesso IdentIfIcado no IInk ' llcltações'

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus respectivos anexos
poderão ser retirados, junto ao departamento de licitações ou
solicItados em Hcitacao2@santatereza.pr.gov,br ou em
http J/santatereza. fx.gov. br/servh#ücttacoes/

C11239718-E25
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An Iguaçu . aH) . Centro . Fone (45)3286.1144

CEPq5.7«}<XX) - Capltüo Leônidas Marques . Pürané

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE ucnAÇÃo N. e 06/2025

PROCESSO uciTATónio N• 09/2025

A cÂMARA MUNICIPAL DE CAPnÃo LEÔNiDAS MARqUÊS, ESTADO DO PAnANÁ, por

seu Presidente Sr. Sldlnei José Giu5ti e através do presente instrurnento, com base na

Lei n.e 14.133/2021, adiudica e hamoloBO a Dispensa de Ucttação nJ 06/2025, para
aquisição de combustível tipo Ba$Olinê comum, para abastecImento dos veículos

pertencentes à Câmara MunIcIpal de CapItão Leônidas Ma«lu©, em favor da empresa

AUTO POSTO FARINA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 76.795.c)46/0CX)146, com sede na
AvenIda Tancredo Neves, 138, BaIrro Centro, CEP: 8S.79CbOCX>, MunIcípIo de CapItão

LeônIdas Marques, Estado do Paraná, pelo valor total de R$ 7.212,CX3 (sete mil, duzentos
e doze reaIs), nos termos do ArtIgo 75, tnd90 II da LeI ne 14.133 de OI de abrII de 2021.

A homologação da presente DIspensa de Ucltação é feIta nos termos do artIgo 71, Inciso

IV da LeI n.2 14.133/2021, tendo em vista a manIfestação da Agente de Contratação e
equipe de apoIo que, em anál}se aos documentos apresentados pela empresa

vencedora, constatou o atendimento de todas as condIções previstas na lei.

A empresa flea obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no

contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.2 14.133/2021, bem

como a executar o objeto adjudlado nos termos e prazos estlpuhdos.

Por fIm, autorizo a pubIIcação deste Termo de Adjudiação e Homologação no DiárIo

OfIcial, para fins de publicidade e tnwparêncla, n% termos do artigo 91 da LeI n,e
14.133/2021.

Capitão LeônIdas Marques - PR, em 10 de novembro de 202S

SIOiNEI JOSÉ 61usri
PresIdente

Câmara Municipal de Capitão L+ôrlidas Marques

CEP-8S.7X>{XX3 . CapItão Leõrtiüs Marques . Paraná

DaRATO DE CONrRATO N. 9 os/2025

R€F' DISPtNSA De UaTAÇÃO N•m/2w5 - PROCESSO UaTATrSRIO w w/202s

FUNDAMENTAÇÃO: Art, 75, incIde IL da LeI Federal 14.133, de 01 de abrII de 2021.

CONTnATAmE, cÂMA8A MUNiCIPAL ot CAPiTÃO LeÔNIOAS MARqUtS - PR, CNPI n'

01.513.101/0001.29.

coNTRATADA: AUTO POSTO FARINA LTDA, CNPJ sob rf 76.795.C>46/0001.06.

ONETO€ AquisIção de combustível tIpo gasoIIna comum, para abastecimento dos

veículos pertencentes à Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques.

VALOR: O valor justo e contratado para a aquisição dos produtos, obleto deste contrato

é de R$ 7.212,DO (sete mil, duzentos e doze reais).

VIGÊNCIA; O prazo de vIgêncIa do presente Instrumento contratual será de 12 (doze)

meses, corD InícIo a partIr da asslr»twa do Termo Contratual, com posslbRldade de

renovação de acordo a leI 14.133/202L

DOTAÇÃO; Os recursos para custeio do presente Contrato serão provenientes da

seguinte dotação orçamentária:

CapItão LeônIdas Marques, Estado do Paraná, 10 de novembro de 2025,

stoINEirosÉ61Usn
Presidente

C11239714-E25
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ÜARECHÂLCÀNDIDOROOON - PÀRANÁ

o Dlrotoí Executivo do S8rüço Autônomo do Agua 8 Esgoto do Marechal C4ndldo

Rondon, E9t8do do Paraná, no uso de suas 8tribuiçõe9 legais e con9ideraÚdo o

Coí»urso Públiao 01/2024, o Edital de Abertura do Concurso Público n'’ 01/2024. o
Edital n'’ 25/2025 que reüfica o anexo VU, a Instrução na 6780/2025 . CC>AP/TC éPR e

o Edital n'1 24/2024, que homoIoga o r8sqlt8do fin81, R E sal v E CONVQC}AR o

candH8to abaixo, 8provado no referido Concurso PúbIIco, pela «dem de elessrf@ção

final, para que aompar6ç8 na DM8ão do Ruursos Humanos, do Serviço Autôna€no do

Água e Esgoto, na Rua Senta Catarina n' 750, para preenchimento de vaga, conforme

Previsto no Edital, na data de le de novembro de 2025, no horárIo das Oàh às
llh30m e das 13h30m às 4711. MunicIpio de Marech81 Çândido Rondon, Esta}lo do

Paraná. em 07 de novembro de 2025. Fábio Alexandre Regelmebr, Diretor Exeéutivo.

PutarIa Munlclp8J n' 508/2025. Doçurnento na Integra em:

httpq//$8apmu.atqdR.not/ç}}aflg#pp@lga,Incu,nwubliço?924.
' ÉIEg: Docun16nto6 na Íntegra no site da Prefeitura:
b!+ps://ITLare2bpJçgodnplbrL9,!onge.@t/?p9f3y,tpatpndimentoWt,8d$Wtoafvelq[/q/
ppdípo/l/load/az - Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço
môM dio e Esgoto - SAAE. de Marechal Cândido Rondon.PR. em 07 de
novembro de 2025. Fabio Alexandra Regelmeier. Diretor Executivo„ Publiaid8de
sup}errsentar, na k>Imã da Lei n_'’4.838/2016, alt =P, § 1 '.

C11239712.E25

EDIT,\l DE CONVOCÀÇ'ÃO

ÂSSEMBL€rÂ CEnftl ORDrNÁRrÂ-ÂCO

O Presidente do INSTITUTO E, CNPJ 39.716.810/cx)ala. no uso de süas

atribuições estatutÊüa3, convoca os seus associados a participarem da Asscrnblbia
(;emI Ordinária. A(iO, a ser re&rlizüda na Rua Santa Catarirm, if 1305, Sula 3,
Bairro Cenün. Cidade de Cascavel, Paraná, no dia 20 de novembro de 2025, em
primeira convoçação 88 08:OOh6 (oito horas) com, no mínimo, a metade do quadro

dos 811sociados e, arn segunda convocação mciahnu+ depois as 08:3C)hg (oito horas

e trinta minutos), com qualquer número de ü&qociados presentes, para deliberaTem

8 respeito da seguinte ordem do dia:

1) Apresentação. alülise, discussão e aprovação do parecer do Conselho
Final referente à pnsração dc contas do exercício soçinl do 2024.

C8$çavcl - Pür8ná, 06/1 1/2025

C11239713-E25

EHTAI DE CDNVOaçM . A$sembleh Gerd En»Hia&i& . O presidente do gNÍROCÀF - SINDiCATO tXIS

TnAÜRUAOORts ms €UPR€Shç K TRÀNS«i#as 80í»uÁRos oc CAR6À5 t stioi DiítRtuaÂDO u CAÇC{ÀNUA t

REGIÁO, pelo presente edtal IOS termos kg21s e est8t»tido1, convoca a tratuhõd«eç asndatk» e não +scxiãckb

epítnnwo5 ptb eNHade prgfrsgad c#vwank, ngdtnt8 e doaMdos rds) audD Mw con4n8dat4,

8npteBldos nos stt«t5 e®nõlnka iUIn menaonados ria Rem 18, ch «dem do d% par4 e A$$fMBIE+A GERAI

EXTRAORDINÁRIA a ser reaIIzada nos dii sII,12, 13,14, 15 de oovervüxo de 202$ inklarxb4e às tB:tD {nove} horas do dIa 11

de rweobrt> de 2025, twltb por local 8 sede do shdlcõto, Av. Marechal btt 119 508, nI ddatk de caWldkb Má, em

primeIra ©nvoçação. N&I sendo ti>tHe o qooru«} iia primdri conwq3ção, 1 asslnb+b s«á ltsBbdr em UBWlh

convwçh, (31 {urm) Itar1 W tudo em conformHub corrI o estltuto waI Ib atUe dndlal A weD# self pw

«atrthú neMO e 1 eden de wtoç será precedida, hdu5ive, CDn wr»s hhennt6, pauntnlb os pr9IdRiS locaIs de

1„bah, Bt+ ,fa 15 d, ,w,emb,o de 2025 11 IBM Tal prHedlKlenn é Mah pra !arzl& a votaÇão IBm+ülda&

wrüve1 dos horánosdeaabâlho di câteíoria tci4êcles cb b6e teMtorilk Caid&xha {sedt}, Fonr»sa do Deste4 Goio«ê,

lnce#u do Oeste, Je5M Nova Aurora e ®ano Cenbnârb. A ÜWençio $«á sobre à gguhte ordbm 4 di: 1l1

Usa,sao,üübe„çhd,HIde reM„diaç6Hdost„bk,duHrwes«,nduptbeMdcs&Mdhde9«xkbnKrtk

de s118 Nixão, pv1 as ne8«hçüis cüktiv8ç para o 8116 ch @& com todôs is categorias econünka 811 +pMt de

traospone cagas ein @.í& empr«as tk bIM ulnspoíte de malatese motcxl$tas, IJudãnteçde motorisü,clrr©dor«,

BHbdt&SbS e owadaes de máqÜ.83 Bm gd leves e lwtIas e opeMes de em91hdeka; nadutwes di whole$

rodoviários OteBorb dferend8da Inclusive 8q»eles q»e forem pIt5tIdOres de servIços 118 fom18 terre}lizpda ejear

qüKtelíiad1, arn vlnculo emprtBatkh ccxtdutores d+ yekulu rodoviilt» c11elorb difenocildl, no Imtlto dl b4se

teaüoül deste ttrMariat do sindk2to pmfissjoq8j; 211 DiscusgIo, dtn»nçio e wtodnçü> expuu da alqoda de

tnbdh«k>res np{«entad% alndidos ou nb ao shdlcah. pIn de%oMS sdlrUl i tíülb de ota ©bidl dt

pnHpçlo n«cM rorer5io 181#111 dw 6««hl de nlturet1 6nlaalns üsdn4das i enüd8de shdU, taijs pell

dáusub 83 tb rol de reMndk8çõ« e 183 klaus doôrl 545 ch CLT, hein WI do lrtbo 71 da CMalul«o f8dên l e deI

TEMAS 935 E 1046 & leperc05@ geral do ITF; 39) Oi«üsão, ddbeaç5a e 3utcHnçlo péüa e expressa dê a+BoM de

lrab8h«breslepnsewado5, NiMau n8a n gndbab Fae 83nuêndã do desmIn dos tnbdh4ülre$ NUas b nhl lo

shdÊcato, da Cb6tribuido S&ldica1 cuja f«maldack bi crhh com o ldwnto d8 lei 13467/2017 (art 578 8 sn 9 CLT); 4l1

Discussão,deIbnção eãatoIÊaçSa põralsentHahs !irxiicak, sütd}caIo e6«braçio. pIra o reeeUaento das on&ibukões

in#lairas das empíegs pan fundo, hsütub pb cbwirh 84 da rd de eMndi«óa Ifundo asdstwhl, fundo de

h,mX$6 roHssiM e/au conUb,1@ pe#h#lead, em labor bs gn@çaabtmcUt$ presbü phs edM4 gndkab

ns Mhdorel; 51) REJEITADA Disanski e tHü»ração sobre a auüvblçIo to Slndbb Profbsknal sit Ste tb

8pM de seBOro de vIda em pl80 8 tNt m su1 lado, com bôse no MId$o coKgkedonõl cb dkürub, ru 6wcô cbs

mdtlom nndÇOe$ aubriundo CNe wentulis wkxes ext»dentn, dx3tb das empt6n, Wer30 $8 utI pelo

üülato prof}sbn81 a ótub de ad,ninistreçgo, nos teímos dl Resoiüçio lh Corpelb N+dorul de Sctua PrVados n.1

107/2W4 e Artigo 801, do código adI dg lw&

621 PMes pa3 o PnsidmU. S«reHrto de Ne8«©óesübttw 8hddbdõ FETROPAR epv3 w menürosücoml«o

de neIMação coküva, paro coordenar 15 tepchçóes oleüvas dos sixlicatas 61i8dos, celebr# e as5in# cde@s e

Moída aeuvoç de THbahB; 71) DoibeBr nbR a auhónçãa de qünmeüb de dMb cde@ asa n e/ou

n,uh 1„h,df,r, , ne8«hç&,ukü,4 b,m „„„, ,o,k,b, ,d,%,d,s pTà nte hn; 8t) Odib«HnbHôõUbb Po do

$iMbah en cômuükara$«npresis acÊru dis caMbukões previstas 661 it«u 29, 38 e 41 desta 4ssembltia e d4nidos ru
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ErrRATO DtÀTA Dt RC6BIRO ot PREÇO NB20S/202S-PRt6ÃO ELrrRChlCO N' 13/z02s
CORrÊATANrÉ, çlsop . CONSÓRCIO INTtRMUNlaPAL DE SAúD€ oo OtSTE DO PÁnANA Pelsoa Jllridica,
inscrita no CNPJ sob ne CD.944.673/tEX>14B

CONTRATA[>O; MEDVERSUS coMÉRao DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA1 Pessoa Juddial Inscdtano CNPJ

sob nt 57.394.275/0001.74
OURO: o regIstro de preçosp8ra eventu3b e futuras aquIsIções de materIais, insumos e 8qulp8mento# médIcos
VALOR TOTAL: R$1€425,00 (dezesseIs mII e quatrocentos e vInte e cinco reaIs)
V+GÊNaÂ, os/11/10IS 8os/rr/zoz6

l 1EJA,ÇSINA

ASSINATURAS: MAXWEII SCAPINI e GUILBER GONÇALVES DIAS

+ 1cNc)1:om8nto5 n8 1nte8 r8 d 11pon iv81 1 no medo anp + MaDpalm + U (/ 11239715 + 1; 25 i
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CRrrÉRro Dg IUbCAMENTU MENOR ?RgçO POR iTEM
PLAT4rORWA, Bl.L - BalSÂn€ tiCITAÇÕES DO BkASIL

DECREtO MUNICIPALI Ng 3611 DE ZC124 E 3750 DE 2C>25,

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h80{3mIn do dIa

1,OCAt: Dl,1, - Boba de l,lcltaçõ03 do BNsII; www,HlsgmBrÂbpx& tub
CONSULTÀS AO 8DITAL E Drvub&AÇÃo DE rNrORMAÇÓ8S: no 1’oral nacional de

ESCLARECIMENTOS: Pelo e.maIl: .Hçlt8c+04âmRqhqnüe@+lnaltlnl» , FONE ( 45) 3233'1282 e

ENOgReÇO DO D6PARTÂHBNTO DB LICITAÇt)6S Ru, Pr,f,lb O&d,1, Reb,no GrassI, NB 252
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ESTADO DO PARANÁ

UNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AViSO at uçnAçÃo DEAMPtACONCORn€NciA
PROCESSO ADMiNiSTRATiVO br 422/2025

ao#coRRENCIA !rrr8ÔNICA N•or2/20zs PMSMI -N' NO coMPaASNrr«r014/20zs
O MunIcípIo de São MIguel do IBuâçu - Pr, TORNA PÚBUCD aos Interessados que em
conformIdade com a LeI ng 14.133. de 2021, Decreto nl 115/2023, de 16 de fevereIro de 2023,
Lei Cornolementar n' 123. de 14 de dezembro de 2(Dó, Instrução NormatIva n.e cx)1/2021, de

13 de ianeIro de 2021 do Controle Interno do Município e LeI ne 3.468, de 25 de agosto de 2021
e suas alterações postedores, que se encontra dIsponível para retinda, o edital do Processo
AdrnInlstratlvo ne 422/2025 na modaIIdade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônia. OBJETO

Contrat8çbo de empresa e5pecl8Uuda para exe«ç50 do projeto de requallflcaç80 urbana da
rua Farr$upilha - Setor central, conforme condIções e exigêncIas estabeledda s no Edital e seus
anexos. VAloR ESTIMADO: R$ 662,206,83 {seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e seb

reais e oitenta e três centavos), ÓRGÃO noTAm: MunicípIo São M18uet do Iguaçu-PR CNPJ
76.206.499/{xx)1-50. DATA E HORA ABERTURA E JUIGAMENTO: dIa 02 de dezembro de 2025,
b 08:30 horas {horário de BrasíIIa.DF). LOCAL DA LICITAÇÃO,

ESCIARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES: Através da página eletrônIca do compmsgov. she

funcIonamento de 21 â 61 feira, mediante a apresentação de mídia removível com entrada pata

USB (pendrive). INFORMAÇÕES: através do telefone:45.3S6S-8139 e email:

202S. GESTOR: LUCIANO APARECIDO NERIS . Secretário de Planejamento - Decreto ne

043/202s' C11239722-E25

#

\\\\99.llvwq.Rqy ,btlq,ertwtê$ ”Acesso Identificado-. RETIRADA DO EDITAL O edital deverá ser
retir8do m endereço ü site
https://+rDmigyç}dÇhvqcy.o4y.çlçtqçh,çw»,br/p9rtalüa''çpêrç'lcId1/IIcMc''es

http.4://www.Rov,br/çomDn$ \\\\p$11 ww .Ro\rbr IDnt9jp\'V ou diretamente no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânia GheUere, 64, no hoíárío de

licIQçoes@saomiRuel.pr.RQlê 1. LOCAL E DATA: São MIguel do Iguaçu ' PR, 10 de novembro de

o p„,id,„1, d, ÂSSOcr,\c,\o PÂRcrrROS DA NATA(,M - /\PN. CNPJ
39.725.886/OCH 1 -76, no uso de suas atribuições estatutllrias, convoca os seus

associados à particip8rcm da Assembleia Geral - AG, a naiizar-sc no modo
virluul, colllbrrne Link du video çtluu»thr liJlp$ J7rlw_d,g«UkxulüIQttrn:qto}k
gw8 no din 25 de novembro de 2025, com início previsto às IR:30lr (r>c7rHto
horas e trinta minutos), em prinwira chamada coin, no minimo, metade mais um
do quadro de associados e, em %gtmda chamada, meia hora mais tarde as 19:OO
(dezenove horas) com qualquer número de associados proscnles, para

de]iberarem a respeito da seguinte ordem do dia:

Cá'f6Pô BonITO
PRÊCAO ELrrRÔNICO N. 49/202s

Processo Admlnlstntlvo ng IOO/ZOZ5

Campo Bonito, 10 de novembro de 2025.

PUBUQUbSE
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-TtpO: MENOR PREÇO POR ITEH
UHf

u’1:,:Tim cll23b721-E25

T&SOCLACAO PARCEIROS nA NATAÇÃO - APr\;

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASS EMiliaEIA GERA L n AG

1) Apresentaçao, análise, discuss&o e üprovação do pünçer do Conselho
Fiscal referente as prestações de contas dos exercicios sociais de 2023 e
2024

MariM rtje Soma Cl 12397 i 7-E25


